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Novas editorias, mesmos 
compromissos com 
a reflexão crítica

A Revista Textual a partir desta edição apresenta uma modificação nos 
nomes das suas editorias em substituição às denominações anteriores. Os 
ensaios longos ficam dentro de CONTEMPORANEIDADE. Já as antigas edi-
torias Dinâmica do Meio educacional e O professor e o mundo da escola passam a 
se chamar, respectivamente, MEIO EDUCACIONAL e RELAÇÕES 
DOCENTES.  

As mudanças refletem o compromisso da publicação em acompanhar os 
debates atuais sobre o mundo da educação, do trabalho docente e dos gran-
des temas contemporâneos. Em RELAÇÕES DOCENTES, o artigo de capa 
analisa a aposentadoria dos(as) professores(as) em sua trajetória desde o 
modelo especial de aposentadoria até as regras vigentes após a Reforma da 
Previdência, destacando desafios e riscos de retrocesso no reconhecimento 
do magistério como categoria estratégica ao desenvolvimento social.

Ainda nesta editoria, outro artigo discute a educação infantil como direito, 
e não como mercadoria. O texto enfatiza sua centralidade na formação cidadã 
e na consolidação democrática, ao mesmo tempo em que aborda a precariza-
ção do trabalho docente — com sobrecarga, baixos salários e desvalorização 
profissional. 

Na editoria MEIO EDUCACIONAL, dois artigos analisam transformações 
nas políticas de ensino. O primeiro examina os impactos do novo marco regu-
latório da EaD e seus efeitos sobre a qualidade da formação superior e os 
direitos docentes e estudantis. 

O segundo revisita a Política Nacional de Educação Ambiental, destacando 
seu caráter pioneiro e as dificuldades de implementação. A análise ressalta a 
importância da integração entre educação, meio ambiente e justiça social.

Por fim, em CONTEMPORANEIDADE, dois ensaios refletem urgências 
globais. O primeiro, Transição Energética Justa, examina os desafios da descar-
bonização e seus impactos sobre os trabalhadores dos setores de petróleo, 
gás e carvão no Brasil — com foco no Rio Grande do Sul. Já o ensaio Trump e a 
Guerra Tarifária apresenta o cenário da economia política internacional para 
discutir o projeto de recomposição da hegemonia norte-americana e suas 
repercussões no nosso país.

As novas editorias reafirmam a vocação da Textual como espaço de diálo-
go, crítica e produção coletiva de conhecimento — de revista atenta às trans-
formações do mundo e aos desafios de quem ensina e aprende.
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Trump e a Guerra 
Tarifária: uma 
perspectiva da 
economia política 
internacional

Resumo

A vitória de Donald Trump em 2024 e o início de seu segundo mandato marcam um ponto de inflexão na política dos Estados Unidos, tanto no 

plano doméstico quanto no internacional. Diferentemente do que se observou na década anterior, quando seu triunfo foi interpretado por muitos 

como um fenômeno inesperado, o retorno de Trump ao poder tem demonstrado uma agenda mais consolidada e um aparato institucional mais 

coeso. Entre as primeiras medidas de grande impacto do novo governo, esteve o chamado Dia da Libertação (Liberation Day), um pacote de tarifas 

generalizadas que simboliza a ruptura definitiva da administração com a ordem globalizada que prevaleceu desde o final do século XX.

Palavras-chave: Protecionismo, desequilíbrios internacionais, Estados Unidos, Populismo, comércio internacional

Entre as primeiras 

medidas de Trump, está 

o tarifaço que marca o 

rompimento com a 

ordem globalizada do 

fim do século XX.

 contemporaneidade
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tarifário; a terceira discute as motivações domésticas e geopolíticas 

por trás das tarifas; a quarta seção estabelece parâmetros de análise 

para os cenários futuros, incluindo reações da China, da União Euro-

peia e do Brasil; por fim, são apresentadas considerações finais acerca 

do significado da Guerra Tarifária para a ordem internacional.

Contexto histórico: as origens 

e contradições da ordem globalizada

O choque tarifário de 2025 representa um marco da ruptura dos 

Estados Unidos com elementos fundamentais da ordem globalizada. 

Essa ordem, forjada nas últimas décadas do século XX, estruturou-se 

em torno da centralidade do dólar como moeda-reserva, sem lastro 

no ouro, e da remoção progressiva de restrições ao comércio e às 

finanças por meio de negociações multilaterais e bilaterais. A revolu-

ção digital completou esse arranjo, aprofundando a integração das 

cadeias globais de valor e criando interdependências complexas entre 

economias nacionais.

Do ponto de vista estadunidense, durante as primeiras décadas do 

processo de globalização, os benefícios foram claros. O dólar consoli-

dou-se como moeda hegemônica, garantindo um fluxo contínuo de 

capitais externos e permitindo aos Estados Unidos financiar déficits 

persistentes sem as restrições que afetariam outras economias. A 

economia doméstica sustentou níveis elevados de consumo, enquan-

to as empresas americanas ocuparam posições privilegiadas nas ca-

deias produtivas globais, graças à supremacia tecnológica e ao contro-

le dos segmentos de maior valor agregado.

Essa ordem, porém, também trouxe contradições estruturais que 

se aprofundaram ao longo do tempo. A perda de competitividade 

externa em setores tradicionais da indústria manufatureira levou a um 

processo gradual de desindustrialização. Paralelamente, observou-se 

um aumento significativo da desigualdade social, concentrando os 

benefícios da globalização, enquanto as classes trabalhadoras indus-

triais enfrentavam estagnação salarial e perda de empregos. Essas 

transformações geraram fragmentação do tecido político, criando as 

bases para movimentos populistas (RODRIK, 2011).

As origens da ordem globalizada remontam à crise do sistema de 

Bretton Woods, quando, nos anos 1970, os Estados Unidos rompe-

ram com a conversibilidade do dólar em ouro, buscando reverter a 

sobrevalorização cambial e a consequente perda de competitividade 

frente à Europa e ao Japão. A decisão de Richard Nixon, embora 

tenha preservado a hegemonia monetária americana no curto prazo, 

criou novos desafios. Por exemplo, rodadas de negociação, como os 

Acordos de Plaza (1985) e Louvre (1987), revelam a permanente 

dificuldade em conciliar o domínio financeiro e a competitividade 

comercial em um sistema no qual a moeda nacional de um país funci-

onava simultaneamente como reserva de valor global.

A vitória na Guerra Fria e o momento unipolar dos anos 1990 

consolidaram temporariamente a posição estadunidense, criando 

uma janela de oportunidade para o aprofundamento da globalização. 

A incorporação da China às cadeias globais de produção, inicialmente 

vista como uma vitória estratégica americana, acabou criando um 

competidor sistêmico de longo prazo. A revolução digital, liderada 
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outros países, e transformações tecnológicas em curso. Nesse 

sentido, a recente imposição de tarifas ao Brasil serve como ilustra-

ção das dificuldades que Washington enfrentará na busca de seus 

objetivos.

O ensaio estrutura-se da seguinte forma: a primeira seção apre-

senta o contexto histórico que forjou a ordem globalizada e seus 

efeitos sobre os Estados Unidos; a segunda descreve as principais 

características da chamada Blitzkrieg Trumpista, incluindo o choque 

O presente ensaio busca analisar as motivações e consequências 

da Guerra Tarifária lançada por Trump, adotando uma perspectiva 

da economia política internacional. Argumenta-se que, embora as 

justificativas imediatas se concentrem na deterioração da balança 

comercial dos EUA, a medida se insere em um projeto mais amplo: 

o de reformular a ordem internacional de modo a preservar a hege-

monia estadunidense. As implicações desse processo são incertas e 

dependem da interação entre variáveis domésticas, respostas de 
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A vitória de Donald Trump em 2024 e o início de seu segundo mandato marcam um ponto de inflexão na política dos Estados Unidos, tanto no 

plano doméstico quanto no internacional. Diferentemente do que se observou na década anterior, quando seu triunfo foi interpretado por muitos 

como um fenômeno inesperado, o retorno de Trump ao poder tem demonstrado uma agenda mais consolidada e um aparato institucional mais 

coeso. Entre as primeiras medidas de grande impacto do novo governo, esteve o chamado Dia da Libertação (Liberation Day), um pacote de tarifas 

generalizadas que simboliza a ruptura definitiva da administração com a ordem globalizada que prevaleceu desde o final do século XX.
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tarifário; a terceira discute as motivações domésticas e geopolíticas 

por trás das tarifas; a quarta seção estabelece parâmetros de análise 

para os cenários futuros, incluindo reações da China, da União Euro-

peia e do Brasil; por fim, são apresentadas considerações finais acerca 

do significado da Guerra Tarifária para a ordem internacional.

Contexto histórico: as origens 

e contradições da ordem globalizada

O choque tarifário de 2025 representa um marco da ruptura dos 

Estados Unidos com elementos fundamentais da ordem globalizada. 

Essa ordem, forjada nas últimas décadas do século XX, estruturou-se 

em torno da centralidade do dólar como moeda-reserva, sem lastro 

no ouro, e da remoção progressiva de restrições ao comércio e às 

finanças por meio de negociações multilaterais e bilaterais. A revolu-

ção digital completou esse arranjo, aprofundando a integração das 

cadeias globais de valor e criando interdependências complexas entre 

economias nacionais.

Do ponto de vista estadunidense, durante as primeiras décadas do 

processo de globalização, os benefícios foram claros. O dólar consoli-

dou-se como moeda hegemônica, garantindo um fluxo contínuo de 

capitais externos e permitindo aos Estados Unidos financiar déficits 

persistentes sem as restrições que afetariam outras economias. A 

economia doméstica sustentou níveis elevados de consumo, enquan-

to as empresas americanas ocuparam posições privilegiadas nas ca-

deias produtivas globais, graças à supremacia tecnológica e ao contro-

le dos segmentos de maior valor agregado.

Essa ordem, porém, também trouxe contradições estruturais que 

se aprofundaram ao longo do tempo. A perda de competitividade 

externa em setores tradicionais da indústria manufatureira levou a um 

processo gradual de desindustrialização. Paralelamente, observou-se 

um aumento significativo da desigualdade social, concentrando os 

benefícios da globalização, enquanto as classes trabalhadoras indus-

triais enfrentavam estagnação salarial e perda de empregos. Essas 

transformações geraram fragmentação do tecido político, criando as 

bases para movimentos populistas (RODRIK, 2011).

As origens da ordem globalizada remontam à crise do sistema de 

Bretton Woods, quando, nos anos 1970, os Estados Unidos rompe-

ram com a conversibilidade do dólar em ouro, buscando reverter a 

sobrevalorização cambial e a consequente perda de competitividade 

frente à Europa e ao Japão. A decisão de Richard Nixon, embora 

tenha preservado a hegemonia monetária americana no curto prazo, 

criou novos desafios. Por exemplo, rodadas de negociação, como os 

Acordos de Plaza (1985) e Louvre (1987), revelam a permanente 

dificuldade em conciliar o domínio financeiro e a competitividade 

comercial em um sistema no qual a moeda nacional de um país funci-

onava simultaneamente como reserva de valor global.

A vitória na Guerra Fria e o momento unipolar dos anos 1990 

consolidaram temporariamente a posição estadunidense, criando 

uma janela de oportunidade para o aprofundamento da globalização. 

A incorporação da China às cadeias globais de produção, inicialmente 

vista como uma vitória estratégica americana, acabou criando um 

competidor sistêmico de longo prazo. A revolução digital, liderada 
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outros países, e transformações tecnológicas em curso. Nesse 

sentido, a recente imposição de tarifas ao Brasil serve como ilustra-

ção das dificuldades que Washington enfrentará na busca de seus 

objetivos.

O ensaio estrutura-se da seguinte forma: a primeira seção apre-

senta o contexto histórico que forjou a ordem globalizada e seus 

efeitos sobre os Estados Unidos; a segunda descreve as principais 

características da chamada Blitzkrieg Trumpista, incluindo o choque 

O presente ensaio busca analisar as motivações e consequências 

da Guerra Tarifária lançada por Trump, adotando uma perspectiva 

da economia política internacional. Argumenta-se que, embora as 

justificativas imediatas se concentrem na deterioração da balança 

comercial dos EUA, a medida se insere em um projeto mais amplo: 

o de reformular a ordem internacional de modo a preservar a hege-

monia estadunidense. As implicações desse processo são incertas e 

dependem da interação entre variáveis domésticas, respostas de 



por empresas americanas, parecia garantir a manutenção da supre-

macia tecnológica, mas também facilitou a transferência de conheci-

mento e a emergência de centros alternativos de inovação.

Após a crise financeira de 2007–2008, os riscos latentes dessa 

ordem globalizada se materializaram. A percepção de que a globaliza-

ção beneficiou mais o capital financeiro e as elites transnacionais do 

que os trabalhadores estadunidenses alimentou um processo de 

desgaste político interno (WOLF, 2014). A crise revelou as fragilidades 

de um sistema baseado no endividamento crescente e na financeiriza-

ção da economia, enquanto a resposta política priorizou o resgate de 

instituições financeiras em detrimento de políticas de apoio direto a 

grupos sociais mais vulneráveis. O resultado foi a ascensão de candi-

daturas antissistema à esquerda e à direita em 2016, com Trump 

emergindo como símbolo da crise de legitimidade.

Em seu primeiro mandato, a retórica nacionalista de Trump, que 

uniu segmentos do empresariado e da classe trabalhadora em torno 

da denúncia de ameaças externas, encontrou obstáculos institucionais 

significativos para sua implementação plena. O sistema de freios e 

contrapesos, a resistência burocrática e as pressões de grupos de 

interesse limitaram o alcance das medidas protecionistas. Contudo, 

essa experiência foi fundamental para que o movimento trumpista se 

consolidasse como força política duradoura e desenvolvesse estraté-

gias mais sofisticadas para superar as resistências institucionais em um 

eventual segundo mandato.

A  Trumpista:Blitzkrieg

características e instrumentos da nova estratégia

A vitória de Trump em 2024 guarda semelhanças e diferenças 

fundamentais em relação a 2016. O elemento comum é o populismo 

de direita, que divide a sociedade entre um povo virtuoso e uma elite 

cosmopolita associada a interesses externos. Essa narrativa visa unifi-

car trabalhadores e empresários em torno de uma estratégia naciona-

lista, apresentando a competição internacional como uma ameaça 

existencial à prosperidade e soberania americanas (POSEN, 2021). A 

diferença central é que, em 2024, Trump retorna com maior coesão 

institucional: controle republicano sobre os Poderes Executivo e 

Legislativo, maioria conservadora na Suprema Corte, uma equipe 

mais leal e experiente, e uma agenda explícita de reforma (ou mesmo 

ruptura) institucional.

As principais iniciativas econômicas de seu segundo mandato refle-

tem essa orientação estratégica mais consolidada. Houve reversão 

sistemática dos estímulos à transição verde implementados pela admi-

Foto: Tomaz Silva / Agência Brasil
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nistração Joe Biden, com cancelamento de subsídios para energias 

renováveis e flexibilização de regulações ambientais. Paralelamente, 

observou-se um incentivo massivo ao setor de criptomoedas, visto 

como instrumento adicional de poder monetário. O governo também 

implementou estímulos sem precedentes à inteligência artificial, reco-

nhecendo sua centralidade na competição geopolítica contemporânea 

e buscando assegurar investimentos no mercado doméstico.

No plano fiscal, foi aprovado um orçamento de caráter regressivo, 

com cortes de impostos para os mais ricos e reduções em gastos 

sociais. Essa orientação reflete a aliança entre o populismo trumpista e 

setores do grande capital, evidenciando as contradições de um movi-

mento que se apresenta como defensor dos trabalhadores, enquanto 

implementa políticas favoráveis às elites econômicas. A centralização 

de poder incluiu pressões inéditas sobre a independência do Federal 

Reserve, tentativas de influenciar universidades e meios de comunica-

ção, e até mesmo a participação estatal em empresas estratégicas, 

como a Intel, sinalizando uma transformação profunda na relação 

entre Estado e mercado.

No âmbito externo, o choque tarifário simbolizou a ruptura mais 

evidente com a ordem anterior (USTR, 2025). Inicialmente, estabe-

leceu-se uma tarifa básica de 10%, escalonada conforme o déficit 

bilateral dos EUA com cada país. Gradualmente, os objetivos se 

ampliaram para incluir critérios não econômicos: atrair investimentos 

diretos, punir arranjos monetários alternativos ao dólar e proteger 

aliados políticos, como Jair Bolsonaro. O processo de negociação 

rompeu definitivamente com a retórica de defesa do livre comércio e 

de uma ordem baseada em regras multilaterais que havia caracteriza-

do a política externa estadunidense desde o pós-guerra.

A estratégia trumpista utiliza a incerteza como ferramenta de nego-

ciação, mantendo adversários e aliados em estado de alerta perma-

nente sobre possíveis mudanças nas políticas comerciais (BOWN, 

2025). Essa tática permitiu extrair concessões significativas de aliados 

tradicionais como Japão e União Europeia, que aceitaram acordos 

assimétricos para evitar uma escalada tarifária. Por outro lado, países 

menos alinhados geopoliticamente, como Brasil, China e Índia, 

enfrentaram tarifas ainda mais elevadas, refletindo objetivos que trans-

cendem considerações puramente econômicas e se inserem em uma 

estratégia mais ampla de reestruturação das relações de poder globais.

A implementação das tarifas também revelou a sofisticação cres-

cente do aparato burocrático trumpista. Diferentemente do primeiro 

mandato, quando muitas medidas foram improvisadas e enfrentaram 

resistências institucionais, o segundo governo demonstrou capacida-

de de coordenação entre diferentes agências e de sustentação política 

para medidas controversas (Noland, 2025). A criação de mecanismos 

de exceção e a possibilidade de negociações bilaterais transformaram 

o sistema tarifário em um instrumento flexível de diplomacia coerciti-
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va, permitindo recompensar aliados e punir adversários de acordo 

com critérios políticos que, frequentemente, se sobrepõem às consi-

derações econômicas.

Por trás do choque tarifário:

aspectos domésticos e geopolíticos

A relativa incerteza quanto aos objetivos finais de Trump não impe-

de a identificação de duas motivações centrais que orientam sua 

estratégia tarifária: a consolidação do apoio doméstico através da 

proteção de setores produtivos e a tentativa de reformular a ordem 

internacional para preservar e renovar a hegemonia estadunidense 

em um contexto de crescente competição sistêmica.

Na esfera doméstica, as tarifas buscam proteger empresas menos 

competitivas internacionalmente e incentivar um processo de rein-

dustrialização que traga de volta ao território americano cadeias pro-

dutivas estratégicas (Amiti et al., 2019). Essa estratégia almeja fortale-

cer o vínculo entre Estado, empresários e trabalhadores, transfor-

mando a política industrial em um instrumento de populismo econô-

mico que unifica diferentes classes sociais em torno de objetivos 

nacionalistas.

Em termos ideológicos, a visão trumpista recupera a memória 

histórica das tarifas que impulsionaram a industrialização americana no 

século XIX, apresentando o protecionismo como uma tradição 

autenticamente americana, que teria sido abandonada em favor de 

interesses cosmopolitas. Essa narrativa ressoa particularmente entre 

trabalhadores industriais que perderam empregos devido à competi-

ção internacional e entre empresários de setores tradicionais que 

enfrentam dificuldades para competir com importações de baixo 

custo. 

No âmbito internacional, Trump e seus aliados interpretam a globa-

lização como causa direta da perda relativa de poder dos EUA nas 

últimas décadas (IKENBERRY, 2018). Nessa lógica, as tarifas não 

apenas corrigem desequilíbrios comerciais pontuais, mas forçam 

aliados e concorrentes a aceitar novas regras do jogo que reflitam 

mais adequadamente o peso econômico e militar americano. A ana-

logia com o rompimento de Nixon com Bretton Woods é clara: assim 

como a suspensão da conversibilidade dólar-ouro preservou a hege-

monia dos EUA nos anos 1970, através de um choque unilateral, 

agora seria necessária uma ruptura equivalente com a ordem globali-

zada para adaptar o sistema internacional aos atuais interesses estadu-

nidenses.

A estratégia reflete uma percepção de que os Estados Unidos estão 

perdendo terreno na competição sistêmica com a China e precisam 

usar sua posição ainda dominante para remodelar as regras, antes que 

seja tarde demais. As tarifas funcionam como um instrumento de 

pressão, o qual busca forçar outros países a aceitar termos mais favo-



por empresas americanas, parecia garantir a manutenção da supre-

macia tecnológica, mas também facilitou a transferência de conheci-

mento e a emergência de centros alternativos de inovação.

Após a crise financeira de 2007–2008, os riscos latentes dessa 

ordem globalizada se materializaram. A percepção de que a globaliza-

ção beneficiou mais o capital financeiro e as elites transnacionais do 

que os trabalhadores estadunidenses alimentou um processo de 

desgaste político interno (WOLF, 2014). A crise revelou as fragilidades 

de um sistema baseado no endividamento crescente e na financeiriza-

ção da economia, enquanto a resposta política priorizou o resgate de 

instituições financeiras em detrimento de políticas de apoio direto a 

grupos sociais mais vulneráveis. O resultado foi a ascensão de candi-

daturas antissistema à esquerda e à direita em 2016, com Trump 

emergindo como símbolo da crise de legitimidade.

Em seu primeiro mandato, a retórica nacionalista de Trump, que 

uniu segmentos do empresariado e da classe trabalhadora em torno 

da denúncia de ameaças externas, encontrou obstáculos institucionais 

significativos para sua implementação plena. O sistema de freios e 

contrapesos, a resistência burocrática e as pressões de grupos de 

interesse limitaram o alcance das medidas protecionistas. Contudo, 

essa experiência foi fundamental para que o movimento trumpista se 

consolidasse como força política duradoura e desenvolvesse estraté-

gias mais sofisticadas para superar as resistências institucionais em um 

eventual segundo mandato.

A  Trumpista:Blitzkrieg

características e instrumentos da nova estratégia

A vitória de Trump em 2024 guarda semelhanças e diferenças 

fundamentais em relação a 2016. O elemento comum é o populismo 

de direita, que divide a sociedade entre um povo virtuoso e uma elite 

cosmopolita associada a interesses externos. Essa narrativa visa unifi-

car trabalhadores e empresários em torno de uma estratégia naciona-

lista, apresentando a competição internacional como uma ameaça 

existencial à prosperidade e soberania americanas (POSEN, 2021). A 

diferença central é que, em 2024, Trump retorna com maior coesão 

institucional: controle republicano sobre os Poderes Executivo e 

Legislativo, maioria conservadora na Suprema Corte, uma equipe 

mais leal e experiente, e uma agenda explícita de reforma (ou mesmo 

ruptura) institucional.

As principais iniciativas econômicas de seu segundo mandato refle-

tem essa orientação estratégica mais consolidada. Houve reversão 

sistemática dos estímulos à transição verde implementados pela admi-

Foto: Tomaz Silva / Agência Brasil
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nistração Joe Biden, com cancelamento de subsídios para energias 

renováveis e flexibilização de regulações ambientais. Paralelamente, 

observou-se um incentivo massivo ao setor de criptomoedas, visto 

como instrumento adicional de poder monetário. O governo também 

implementou estímulos sem precedentes à inteligência artificial, reco-

nhecendo sua centralidade na competição geopolítica contemporânea 

e buscando assegurar investimentos no mercado doméstico.

No plano fiscal, foi aprovado um orçamento de caráter regressivo, 

com cortes de impostos para os mais ricos e reduções em gastos 

sociais. Essa orientação reflete a aliança entre o populismo trumpista e 

setores do grande capital, evidenciando as contradições de um movi-

mento que se apresenta como defensor dos trabalhadores, enquanto 

implementa políticas favoráveis às elites econômicas. A centralização 

de poder incluiu pressões inéditas sobre a independência do Federal 

Reserve, tentativas de influenciar universidades e meios de comunica-

ção, e até mesmo a participação estatal em empresas estratégicas, 

como a Intel, sinalizando uma transformação profunda na relação 

entre Estado e mercado.

No âmbito externo, o choque tarifário simbolizou a ruptura mais 

evidente com a ordem anterior (USTR, 2025). Inicialmente, estabe-

leceu-se uma tarifa básica de 10%, escalonada conforme o déficit 

bilateral dos EUA com cada país. Gradualmente, os objetivos se 

ampliaram para incluir critérios não econômicos: atrair investimentos 

diretos, punir arranjos monetários alternativos ao dólar e proteger 

aliados políticos, como Jair Bolsonaro. O processo de negociação 

rompeu definitivamente com a retórica de defesa do livre comércio e 

de uma ordem baseada em regras multilaterais que havia caracteriza-

do a política externa estadunidense desde o pós-guerra.

A estratégia trumpista utiliza a incerteza como ferramenta de nego-

ciação, mantendo adversários e aliados em estado de alerta perma-

nente sobre possíveis mudanças nas políticas comerciais (BOWN, 

2025). Essa tática permitiu extrair concessões significativas de aliados 

tradicionais como Japão e União Europeia, que aceitaram acordos 

assimétricos para evitar uma escalada tarifária. Por outro lado, países 

menos alinhados geopoliticamente, como Brasil, China e Índia, 

enfrentaram tarifas ainda mais elevadas, refletindo objetivos que trans-

cendem considerações puramente econômicas e se inserem em uma 

estratégia mais ampla de reestruturação das relações de poder globais.

A implementação das tarifas também revelou a sofisticação cres-

cente do aparato burocrático trumpista. Diferentemente do primeiro 

mandato, quando muitas medidas foram improvisadas e enfrentaram 

resistências institucionais, o segundo governo demonstrou capacida-

de de coordenação entre diferentes agências e de sustentação política 

para medidas controversas (Noland, 2025). A criação de mecanismos 

de exceção e a possibilidade de negociações bilaterais transformaram 

o sistema tarifário em um instrumento flexível de diplomacia coerciti-
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va, permitindo recompensar aliados e punir adversários de acordo 

com critérios políticos que, frequentemente, se sobrepõem às consi-

derações econômicas.

Por trás do choque tarifário:

aspectos domésticos e geopolíticos

A relativa incerteza quanto aos objetivos finais de Trump não impe-

de a identificação de duas motivações centrais que orientam sua 

estratégia tarifária: a consolidação do apoio doméstico através da 

proteção de setores produtivos e a tentativa de reformular a ordem 

internacional para preservar e renovar a hegemonia estadunidense 

em um contexto de crescente competição sistêmica.

Na esfera doméstica, as tarifas buscam proteger empresas menos 

competitivas internacionalmente e incentivar um processo de rein-

dustrialização que traga de volta ao território americano cadeias pro-

dutivas estratégicas (Amiti et al., 2019). Essa estratégia almeja fortale-

cer o vínculo entre Estado, empresários e trabalhadores, transfor-

mando a política industrial em um instrumento de populismo econô-

mico que unifica diferentes classes sociais em torno de objetivos 

nacionalistas.

Em termos ideológicos, a visão trumpista recupera a memória 

histórica das tarifas que impulsionaram a industrialização americana no 

século XIX, apresentando o protecionismo como uma tradição 

autenticamente americana, que teria sido abandonada em favor de 

interesses cosmopolitas. Essa narrativa ressoa particularmente entre 

trabalhadores industriais que perderam empregos devido à competi-

ção internacional e entre empresários de setores tradicionais que 

enfrentam dificuldades para competir com importações de baixo 

custo. 

No âmbito internacional, Trump e seus aliados interpretam a globa-

lização como causa direta da perda relativa de poder dos EUA nas 

últimas décadas (IKENBERRY, 2018). Nessa lógica, as tarifas não 

apenas corrigem desequilíbrios comerciais pontuais, mas forçam 

aliados e concorrentes a aceitar novas regras do jogo que reflitam 

mais adequadamente o peso econômico e militar americano. A ana-

logia com o rompimento de Nixon com Bretton Woods é clara: assim 

como a suspensão da conversibilidade dólar-ouro preservou a hege-

monia dos EUA nos anos 1970, através de um choque unilateral, 

agora seria necessária uma ruptura equivalente com a ordem globali-

zada para adaptar o sistema internacional aos atuais interesses estadu-

nidenses.

A estratégia reflete uma percepção de que os Estados Unidos estão 

perdendo terreno na competição sistêmica com a China e precisam 

usar sua posição ainda dominante para remodelar as regras, antes que 

seja tarde demais. As tarifas funcionam como um instrumento de 

pressão, o qual busca forçar outros países a aceitar termos mais favo-



capacidade do governo de manter apoio popular dependerá de sua 

habilidade de convencer os eleitores de que os custos de curto prazo das 

tarifas se justificam pelos benefícios de longo prazo da reindustrialização.

A resposta chinesa e a competição hegemônica

Externamente, a China emerge como a candidata mais provável a 

ocupar o vácuo hegemônico criado pelo retraimento estadunidense 

dos arranjos multilaterais. O choque tarifário abre uma oportunidade 

histórica para Pequim se apresentar como fonte de estabilidade e 

previsibilidade no comércio internacional, expandindo iniciativas 

como os BRICS+ e a Iniciativa do Cinturão e Rota. A estratégia chine-

sa de construção de alternativas institucionais ao sistema liderado 

pelos EUA ganha legitimidade quando Washington abandona o papel 

de garantidor da ordem liberal internacional.

No entanto, a dependência chinesa do mercado estadunidense, 

embora reduzida em comparação com décadas passadas, pode 

limitar sua margem de manobra. Além disso, persistem dúvidas quan-

to à disposição chinesa de assumir responsabilidades globais análogas 

às que os Estados Unidos desempenharam durante sua hegemonia, 

incluindo o fornecimento de bens públicos internacionais e a manu-

tenção de um sistema financeiro aberto (ZUCKER-MARQUES; 

SILVA, 2022). 

A União Europeia entre autonomia e dependência

A posição da União Europeia talvez seja mais difícil de ser 

interpretada. Por um lado, o bloco aceitou um acordo assimétrico com 

os Estados Unidos, sinalizando dependência tecnológica e militar que 

ráveis aos interesses americanos, utilizando o acesso ao mercado 

doméstico como moeda de troca (STEINBERG, 2014). Essa aborda-

gem representa uma mudança fundamental na estratégia hegemônica 

americana, que passa de uma lógica de liderança baseada na criação 

de benefícios mútuos para uma estratégia de imposição unilateral de 

custos e benefícios.

Como resultado, o governo liderado por Trump espera construir 

uma ordem internacional que cumpra os seguintes requisitos estraté-

gicos: redução substancial do déficit comercial estadunidense através 

da combinação de protecionismo e desvalorização competitiva; 

manutenção da hegemonia incontestada do dólar; transferência de 

custos de segurança para aliados por meio de compras militares obri-

gatórias e investimentos na infraestrutura estadunidense; e garantia da 

supremacia tecnológica na competição em torno da inteligência 

artificial.

A implementação desses objetivos enfrenta contradições significati-

vas. A desvalorização do dólar, necessária para melhorar a competiti-

vidade comercial, poderia minar seu  de moeda de reserva status

internacional. A pressão sobre aliados para assumir maiores custos de 

segurança pode levar a uma diversificação de parcerias que reduza a 

influência estadunidense. A fragmentação das cadeias globais de valor 

pode prejudicar a própria competitividade das empresas do país. 

Essas tensões sugerem que o projeto trumpista, embora coerente 

em seus objetivos gerais, enfrenta dificuldades estruturais que podem 

limitar sua viabilidade no longo prazo.

Depois do choque: estabelecendo parâmetros de análise

As consequências do choque tarifário são incertas, dependendo da 

interação complexa entre respostas externas e dinâmicas domésticas 

que ainda estão em processo de desenvolvimento. Entre os fatores 

internos, destaca-se a possibilidade de que a desvalorização do dólar 

exija uma redução no padrão de consumo interno, algo politicamente 

sensível em uma sociedade acostumada a níveis elevados de importa-

ção de bens de consumo baratos.

A questão central é se a reindustrialização prometida pela administra-

ção gerará empregos suficientes e de qualidade adequada para compen-

sar as perdas em setores penalizados pela nova orientação política, como 

educação, pesquisa científica e indústrias verdes (WORLD BANK, 

2025). A combinação de uma política fiscal regressiva, do choque da 

inteligência artificial sobre o mercado de trabalho e do impulso à desre-

gulamentação financeira pode acentuar a polarização social e fragilizar a 

base de apoio do governo, especialmente se os benefícios esperados das 

tarifas não se materializarem rapidamente.

A dinâmica inflacionária representa outro fator crítico. As tarifas funcio-

nam como um imposto sobre o consumo que tende a elevar os preços 

domésticos, particularmente prejudicando as classes de menor renda 

que gastam uma proporção maior de sua renda em bens importados. A 
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limita suas opções estratégicas. A necessidade de importar tecnologias 

avançadas americanas e de contar com a proteção militar da OTAN 

reduz a capacidade europeia de resistir às pressões comerciais de 

Washington.

Por outro lado, os termos vagos do acordo podem refletir uma 

estratégia europeia de ganhar tempo, fortalecendo sua capacidade 

produtiva autônoma e diversificando parcerias comerciais, especial-

mente com China e América Latina. O avanço das negociações entre 

Mercosul e União Europeia, aceleradas em parte pela pressão tarifária 

americana, sugere que a Europa busque alternativas que reduzam sua 

dependência dos Estados Unidos.

O caso brasileiro: ilustração das

contradições da estratégia trumpista

O Brasil constitui um caso ilustrativo das contradições inerentes à 

estratégia tarifária de Trump. O país foi alvo de tarifas de 50%, a des-

peito de possuir um déficit comercial consistente com os Estados 

Unidos, evidenciando que a ação não se baseia em motivações eco-

nômicas imediatas. Conforme análise do Center for Strategic and 

International Studies (2025), a decisão de Trump de aplicar tarifas ao 

Brasil fundamentou-se primordialmente em objetivos políticos: a-

poiar o populismo de direita liderado por Bolsonaro, proteger o setor 

de Big Tech contra regulações brasileiras, e desincentivar o engaja-

mento do país em alternativas financeiras ao dólar.

Além disso, atendendo a demandas do próprio empresariado 

estadunidense, a implementação das tarifas brasileiras em agosto de 

2025, conforme documentado pela J.P. Morgan (2025), seguiu um 

R
e
v
i
s
t
a
 T
e
x
t
u
a
l
 •
 o
u
t
u
b
r
o
 2
0
2
5
 |
 N
º
 3
7
 -
 V
o
l
u
m
e
 2
 •
 T
r
u
m
p
 e
 a
 G
u
e
r
r
a
T
a
r
i
f
á
r
i
a
:
 u
m
a
 p
e
r
s
p
e
c
t
i
v
a
 d
a
 e
c
o
n
o
m
i
a
 p
o
l
í
t
i
c
a
 i
n
t
e
r
n
a
c
i
o
n
a
l
 |
 p
á
g
.
 4
 A
 1
0

9

padrão de exceções que reduziram significativamente o impacto 

econômico real, incluindo isenções para suco de laranja, aeronaves 

civis e componentes, além de outros produtos estratégicos. Essa 

flexibilidade sugere que as tarifas funcionam mais como instrumento 

de pressão política do que como medida protecionista tradicional.

Da mesma forma, a relevância da China e da União Europeia para o 

comércio brasileiro limita o impacto da estratégia estadunidense. O 

Brasil possui alternativas comerciais que reduzem sua dependência 

do mercado americano, especialmente em commodities agrícolas e 

minerais que encontram demanda crescente na Ásia. A tensão com 

os EUA também parece ter fortalecido a aprovação do governo Lula e 

pode favorecer sua reeleição em 2026, contrariando os objetivos 

políticos estadunidenses.

Mesmo um eventual governo de direita no Brasil teria dificuldades 

em ignorar a centralidade chinesa para a economia brasileira, que se 

tornou o principal parceiro comercial do país na última década. Nessa 

conjuntura, o avanço das negociações entre Mercosul e União Euro-

peia pode abrir caminhos alternativos que reforcem elementos da 

ordem globalizada, independentemente da política estadunidense.

Considerações finais

O choque tarifário imposto por Trump representa uma crise profun-

da da ordem globalizada, tal como conhecida desde o final do século 

XX. Longe de ser fruto apenas de impulsos erráticos ou personalistas, a 

medida reflete uma preocupação estratégica com a desindustrialização 

americana e a perda relativa de poder em um sistema internacional 

crescentemente multipolar. A resposta trumpista, embora disruptiva, 

baseia-se em uma leitura coerente dos desafios estruturais enfrentados 

pela hegemonia estadunidense.

Ainda assim, os desdobramentos dessa estratégia permanecem 

incertos e dependem de variáveis que escapam ao controle de Wa-

shington. Muito dependerá da reação da sociedade estadunidense à 

perda inevitável de poder de consumo decorrente das tarifas, da capaci-

dade da China e da União Europeia de formularem respostas coorde-

nadas, e do impacto transformador das tecnologias emergentes, espe-

cialmente a inteligência artificial, sobre as estruturas produtivas globais.

Para o Brasil, o cenário apresenta simultaneamente riscos e oportuni-

dades. Uma estratégia de aproximação mais estreita com China e 

União Europeia pode abrir espaço para retomar trajetórias de desen-

volvimento em bases mais autônomas, reduzindo a dependência tradi-

cional dos mercados e tecnologias americanas. A diversificação de 

parcerias e a participação em arranjos alternativos de cooperação inter-

nacional podem permitir ao país navegar com maior sucesso em um 

mundo mais fragmentado.

Entretanto, uma eventual vitória bolsonarista em 2026 poderia signifi-

car um alinhamento automático aos Estados Unidos, que contrariaria os 

interesses objetivos do país em manter acesso a múltiplos mercados e 

Foto: Ricardo Stuckert / PR



capacidade do governo de manter apoio popular dependerá de sua 

habilidade de convencer os eleitores de que os custos de curto prazo das 

tarifas se justificam pelos benefícios de longo prazo da reindustrialização.

A resposta chinesa e a competição hegemônica

Externamente, a China emerge como a candidata mais provável a 

ocupar o vácuo hegemônico criado pelo retraimento estadunidense 

dos arranjos multilaterais. O choque tarifário abre uma oportunidade 

histórica para Pequim se apresentar como fonte de estabilidade e 

previsibilidade no comércio internacional, expandindo iniciativas 

como os BRICS+ e a Iniciativa do Cinturão e Rota. A estratégia chine-

sa de construção de alternativas institucionais ao sistema liderado 

pelos EUA ganha legitimidade quando Washington abandona o papel 

de garantidor da ordem liberal internacional.

No entanto, a dependência chinesa do mercado estadunidense, 

embora reduzida em comparação com décadas passadas, pode 

limitar sua margem de manobra. Além disso, persistem dúvidas quan-

to à disposição chinesa de assumir responsabilidades globais análogas 

às que os Estados Unidos desempenharam durante sua hegemonia, 

incluindo o fornecimento de bens públicos internacionais e a manu-

tenção de um sistema financeiro aberto (ZUCKER-MARQUES; 

SILVA, 2022). 

A União Europeia entre autonomia e dependência

A posição da União Europeia talvez seja mais difícil de ser 

interpretada. Por um lado, o bloco aceitou um acordo assimétrico com 

os Estados Unidos, sinalizando dependência tecnológica e militar que 

ráveis aos interesses americanos, utilizando o acesso ao mercado 

doméstico como moeda de troca (STEINBERG, 2014). Essa aborda-

gem representa uma mudança fundamental na estratégia hegemônica 

americana, que passa de uma lógica de liderança baseada na criação 

de benefícios mútuos para uma estratégia de imposição unilateral de 

custos e benefícios.

Como resultado, o governo liderado por Trump espera construir 

uma ordem internacional que cumpra os seguintes requisitos estraté-

gicos: redução substancial do déficit comercial estadunidense através 

da combinação de protecionismo e desvalorização competitiva; 

manutenção da hegemonia incontestada do dólar; transferência de 

custos de segurança para aliados por meio de compras militares obri-

gatórias e investimentos na infraestrutura estadunidense; e garantia da 

supremacia tecnológica na competição em torno da inteligência 

artificial.

A implementação desses objetivos enfrenta contradições significati-

vas. A desvalorização do dólar, necessária para melhorar a competiti-

vidade comercial, poderia minar seu  de moeda de reserva status

internacional. A pressão sobre aliados para assumir maiores custos de 

segurança pode levar a uma diversificação de parcerias que reduza a 

influência estadunidense. A fragmentação das cadeias globais de valor 

pode prejudicar a própria competitividade das empresas do país. 

Essas tensões sugerem que o projeto trumpista, embora coerente 

em seus objetivos gerais, enfrenta dificuldades estruturais que podem 

limitar sua viabilidade no longo prazo.

Depois do choque: estabelecendo parâmetros de análise

As consequências do choque tarifário são incertas, dependendo da 

interação complexa entre respostas externas e dinâmicas domésticas 

que ainda estão em processo de desenvolvimento. Entre os fatores 

internos, destaca-se a possibilidade de que a desvalorização do dólar 

exija uma redução no padrão de consumo interno, algo politicamente 

sensível em uma sociedade acostumada a níveis elevados de importa-

ção de bens de consumo baratos.

A questão central é se a reindustrialização prometida pela administra-

ção gerará empregos suficientes e de qualidade adequada para compen-

sar as perdas em setores penalizados pela nova orientação política, como 

educação, pesquisa científica e indústrias verdes (WORLD BANK, 

2025). A combinação de uma política fiscal regressiva, do choque da 

inteligência artificial sobre o mercado de trabalho e do impulso à desre-

gulamentação financeira pode acentuar a polarização social e fragilizar a 

base de apoio do governo, especialmente se os benefícios esperados das 

tarifas não se materializarem rapidamente.

A dinâmica inflacionária representa outro fator crítico. As tarifas funcio-

nam como um imposto sobre o consumo que tende a elevar os preços 

domésticos, particularmente prejudicando as classes de menor renda 

que gastam uma proporção maior de sua renda em bens importados. A 
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limita suas opções estratégicas. A necessidade de importar tecnologias 

avançadas americanas e de contar com a proteção militar da OTAN 

reduz a capacidade europeia de resistir às pressões comerciais de 

Washington.

Por outro lado, os termos vagos do acordo podem refletir uma 

estratégia europeia de ganhar tempo, fortalecendo sua capacidade 

produtiva autônoma e diversificando parcerias comerciais, especial-

mente com China e América Latina. O avanço das negociações entre 

Mercosul e União Europeia, aceleradas em parte pela pressão tarifária 

americana, sugere que a Europa busque alternativas que reduzam sua 

dependência dos Estados Unidos.

O caso brasileiro: ilustração das

contradições da estratégia trumpista

O Brasil constitui um caso ilustrativo das contradições inerentes à 

estratégia tarifária de Trump. O país foi alvo de tarifas de 50%, a des-

peito de possuir um déficit comercial consistente com os Estados 

Unidos, evidenciando que a ação não se baseia em motivações eco-

nômicas imediatas. Conforme análise do Center for Strategic and 

International Studies (2025), a decisão de Trump de aplicar tarifas ao 

Brasil fundamentou-se primordialmente em objetivos políticos: a-

poiar o populismo de direita liderado por Bolsonaro, proteger o setor 

de Big Tech contra regulações brasileiras, e desincentivar o engaja-

mento do país em alternativas financeiras ao dólar.

Além disso, atendendo a demandas do próprio empresariado 

estadunidense, a implementação das tarifas brasileiras em agosto de 

2025, conforme documentado pela J.P. Morgan (2025), seguiu um 

R
e
v
i
s
t
a
 T
e
x
t
u
a
l
 •
 o
u
t
u
b
r
o
 2
0
2
5
 |
 N
º
 3
7
 -
 V
o
l
u
m
e
 2
 •
 T
r
u
m
p
 e
 a
 G
u
e
r
r
a
T
a
r
i
f
á
r
i
a
:
 u
m
a
 p
e
r
s
p
e
c
t
i
v
a
 d
a
 e
c
o
n
o
m
i
a
 p
o
l
í
t
i
c
a
 i
n
t
e
r
n
a
c
i
o
n
a
l
 |
 p
á
g
.
 4
 A
 1
0

9

padrão de exceções que reduziram significativamente o impacto 

econômico real, incluindo isenções para suco de laranja, aeronaves 

civis e componentes, além de outros produtos estratégicos. Essa 

flexibilidade sugere que as tarifas funcionam mais como instrumento 

de pressão política do que como medida protecionista tradicional.

Da mesma forma, a relevância da China e da União Europeia para o 

comércio brasileiro limita o impacto da estratégia estadunidense. O 

Brasil possui alternativas comerciais que reduzem sua dependência 

do mercado americano, especialmente em commodities agrícolas e 

minerais que encontram demanda crescente na Ásia. A tensão com 

os EUA também parece ter fortalecido a aprovação do governo Lula e 

pode favorecer sua reeleição em 2026, contrariando os objetivos 

políticos estadunidenses.

Mesmo um eventual governo de direita no Brasil teria dificuldades 

em ignorar a centralidade chinesa para a economia brasileira, que se 

tornou o principal parceiro comercial do país na última década. Nessa 

conjuntura, o avanço das negociações entre Mercosul e União Euro-

peia pode abrir caminhos alternativos que reforcem elementos da 

ordem globalizada, independentemente da política estadunidense.

Considerações finais

O choque tarifário imposto por Trump representa uma crise profun-

da da ordem globalizada, tal como conhecida desde o final do século 

XX. Longe de ser fruto apenas de impulsos erráticos ou personalistas, a 

medida reflete uma preocupação estratégica com a desindustrialização 

americana e a perda relativa de poder em um sistema internacional 

crescentemente multipolar. A resposta trumpista, embora disruptiva, 

baseia-se em uma leitura coerente dos desafios estruturais enfrentados 

pela hegemonia estadunidense.

Ainda assim, os desdobramentos dessa estratégia permanecem 

incertos e dependem de variáveis que escapam ao controle de Wa-

shington. Muito dependerá da reação da sociedade estadunidense à 

perda inevitável de poder de consumo decorrente das tarifas, da capaci-

dade da China e da União Europeia de formularem respostas coorde-

nadas, e do impacto transformador das tecnologias emergentes, espe-

cialmente a inteligência artificial, sobre as estruturas produtivas globais.

Para o Brasil, o cenário apresenta simultaneamente riscos e oportuni-

dades. Uma estratégia de aproximação mais estreita com China e 

União Europeia pode abrir espaço para retomar trajetórias de desen-

volvimento em bases mais autônomas, reduzindo a dependência tradi-

cional dos mercados e tecnologias americanas. A diversificação de 

parcerias e a participação em arranjos alternativos de cooperação inter-

nacional podem permitir ao país navegar com maior sucesso em um 

mundo mais fragmentado.

Entretanto, uma eventual vitória bolsonarista em 2026 poderia signifi-

car um alinhamento automático aos Estados Unidos, que contrariaria os 

interesses objetivos do país em manter acesso a múltiplos mercados e 

Foto: Ricardo Stuckert / PR



fontes de tecnologia. A experiência recente com as tarifas estaduniden-

ses demonstra que mesmo governos politicamente alinhados com 

Trump não estão imunes às pressões econômicas quando os interesses 

domésticos dos EUA estão em jogo.

Em qualquer caso, o estudo do Brasil como alvo das tarifas trumpis-

tas permite lançar luz sobre os desafios mais amplos da ordem inter-

nacional em um período de flagrante incerteza sistêmica. As políticas 

disruptivas de Trump criam oportunidades para reconfiguração das 

hierarquias globais, mas também riscos consideráveis de instabilidade 

e conflito.

A questão central que emerge desta análise é se as sociedades 

contemporâneas conseguirão desenvolver formas de cooperação 

internacional que preservem os benefícios da integração econômica, 

sem reproduzir as desigualdades e contradições que levaram à crise 

da ordem globalizada. A resposta a essa pergunta determinará não 

apenas o sucesso ou fracasso da estratégia trumpista, mas também o 

próprio futuro das relações internacionais.
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A legislação educacional brasileira é 

modificada com frequência. Depois 

da Constituição de 1988, foram 

135 emendas constitucionais 

ordinárias, seis emendas 

constitucionais de revisão e quatro 

tratados internacionais com força 

de emenda. Foram 145 alterações 

até dezembro de 2024.

E ste texto aborda o impacto do novo marco legal da 

EaD no Ensino Superior (ES) brasileiro. Após várias 

postergações e pressões de diversos setores e 

entidades educacionais, o MEC publicou um conjunto de novas 

normas a partir de maio de 2025 e prevê que outros atos e mani-

festações estão em curso, especialmente uma manifestação 

do Conselho Nacional de Educação (CNE).

Abordar a legislação educacional brasileira implica reconhe-

cer que as alterações são constantes e sistemáticas. Até 

dezembro de 2024, a Constituição Federal de 1988 já teve 135 

emendas constitucionais ordinárias, seis (06) emendas consti-

tucionais de revisão e quatro (04) tratados internacionais com 

força de emenda constitucional, totalizando 145 modificações. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) nº 

9394/96, ao longo de seus quase 30 anos (1996-2025), passou e 

continua passando por alterações frequentes, tanto na estru-

turação das etapas e modalidades da Educação Básica, bem 

como nas estruturas curriculares.

Quanto ao ES, são diversos os decretos que regulamenta-

ram sua oferta, com destaque para o Decreto nº 5.773/2006 e 

o Decreto nº 9.235/2017, os quais estabelecem as diretrizes 

para a regulação, supervisão e avaliação das instituições e 

cursos de Educação Superior, especialmente para o Sistema 

Federal de Ensino. 

Além disso, recentemente, o Decreto nº 12.456/2025, que dispõe 

sobre a oferta de EAD por instituições de educação superior em 

cursos de graduação, alterou e revogou o Decreto nº 9.235/2017. 

Registre-se que um decreto é um instrumento de iniciativa do 

Poder Executivo que cada governo pode alterar, impactando os 

sistemas de ensino e todas as instituições de ensino e a vida dos 

estudantes. Trata-se, portanto, de instrumento frágil e de fácil 

alteração a cada governo ou ciclo de governos.
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fontes de tecnologia. A experiência recente com as tarifas estaduniden-

ses demonstra que mesmo governos politicamente alinhados com 

Trump não estão imunes às pressões econômicas quando os interesses 

domésticos dos EUA estão em jogo.

Em qualquer caso, o estudo do Brasil como alvo das tarifas trumpis-

tas permite lançar luz sobre os desafios mais amplos da ordem inter-

nacional em um período de flagrante incerteza sistêmica. As políticas 

disruptivas de Trump criam oportunidades para reconfiguração das 

hierarquias globais, mas também riscos consideráveis de instabilidade 

e conflito.

A questão central que emerge desta análise é se as sociedades 

contemporâneas conseguirão desenvolver formas de cooperação 

internacional que preservem os benefícios da integração econômica, 

sem reproduzir as desigualdades e contradições que levaram à crise 

da ordem globalizada. A resposta a essa pergunta determinará não 

apenas o sucesso ou fracasso da estratégia trumpista, mas também o 

próprio futuro das relações internacionais.
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A legislação educacional brasileira é 

modificada com frequência. Depois 

da Constituição de 1988, foram 

135 emendas constitucionais 

ordinárias, seis emendas 

constitucionais de revisão e quatro 

tratados internacionais com força 

de emenda. Foram 145 alterações 

até dezembro de 2024.

E ste texto aborda o impacto do novo marco legal da 

EaD no Ensino Superior (ES) brasileiro. Após várias 

postergações e pressões de diversos setores e 

entidades educacionais, o MEC publicou um conjunto de novas 

normas a partir de maio de 2025 e prevê que outros atos e mani-

festações estão em curso, especialmente uma manifestação 

do Conselho Nacional de Educação (CNE).

Abordar a legislação educacional brasileira implica reconhe-

cer que as alterações são constantes e sistemáticas. Até 

dezembro de 2024, a Constituição Federal de 1988 já teve 135 

emendas constitucionais ordinárias, seis (06) emendas consti-

tucionais de revisão e quatro (04) tratados internacionais com 

força de emenda constitucional, totalizando 145 modificações. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) nº 

9394/96, ao longo de seus quase 30 anos (1996-2025), passou e 

continua passando por alterações frequentes, tanto na estru-

turação das etapas e modalidades da Educação Básica, bem 

como nas estruturas curriculares.

Quanto ao ES, são diversos os decretos que regulamenta-

ram sua oferta, com destaque para o Decreto nº 5.773/2006 e 

o Decreto nº 9.235/2017, os quais estabelecem as diretrizes 

para a regulação, supervisão e avaliação das instituições e 

cursos de Educação Superior, especialmente para o Sistema 

Federal de Ensino. 

Além disso, recentemente, o Decreto nº 12.456/2025, que dispõe 

sobre a oferta de EAD por instituições de educação superior em 

cursos de graduação, alterou e revogou o Decreto nº 9.235/2017. 

Registre-se que um decreto é um instrumento de iniciativa do 

Poder Executivo que cada governo pode alterar, impactando os 

sistemas de ensino e todas as instituições de ensino e a vida dos 

estudantes. Trata-se, portanto, de instrumento frágil e de fácil 

alteração a cada governo ou ciclo de governos.
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Desde maio de 2025, estão sendo expedidos vários novos atos 

regulatórios pelo MEC, e outros estão em construção e discus-

são, especialmente no CNE.

- Decreto nº 12.456, de 19/05/2025, que dispõe sobre a oferta 

de EaD por instituições de ES em cursos de graduação e altera 

o Decreto nº 9.235, de 15/12/2017, o qual dispõe sobre o exercí-

cio das funções de regulação, supervisão e avaliação das 

instituições de ES e dos cursos superiores de graduação e de 

pós-graduação no sistema federal de ensino.

- Portaria do MEC nº 378, de 19/05/2025, que dispõe sobre os 

formatos de oferta dos cursos superiores de graduação.

- Portaria do MEC nº 381, de 20/05/2025, dispondo sobre as 

regras de transição para a aplicação do Decreto nº 12.456, de 

19 de maio de 2025, o qual regulamenta a oferta de EaD por 

Instituições de Educação Superior em cursos de graduação, e 

estabelece o calendário de processos regulatórios no Siste-

ma e-MEC para o ano de 2025.

- Portaria do MEC nº 506, de 10/07/2025, regulamentando o 

Decreto nº 12.456/2025, no que se refere à formação acadêmi-

ca e às atribuições do corpo docente, dos mediadores peda-

gógicos, dos tutores e dos responsáveis pelos Polos de Edu-

Legislação do Ensino Superior no Brasil

e novo marco legal da EaD

Essa cultura brasileira de alterações frequentes para atender a 

interesses políticos e econômicos, especialmente do setor priva-

do mercantil, foi caracterizada por Grabowski (2017) como uma 

grave flexibilização irresponsável, considerando que ela contri-

buiu para condenar os jovens a uma Educação a Distância de 

péssima qualidade. O crescimento exponencial das matrículas 

em EaD, que passaram de 1,7 milhão em 2017 para 4,9 milhões em 

2023, é resultado dessa regulação da gestão Michel Temer e 

Mendonça Filho no MEC. 

Todo esse cenário da crise e baixa qualidade do ES, somado a 

diversas pressões de entidades sociais, educacionais e científicas 

pressionaram a atual gestão do MEC, a partir de 2023, para que 

repensasse o marco regulatório da Educação Superior, especial-

mente a regulação da EaD. Após Consultas Públicas, o grupo de 

trabalho formado por especialistas elaborou o documento “Refe-

renciais de Qualidade de Cursos de Graduação com Oferta a Dis-

tância”, que é um guia elaborado pela Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (Seres) do MEC para orientar a 

oferta de cursos de graduação a distância no Brasil.
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cação a Distância, às atividades presenciais e avaliações de 

aprendizagem, aos materiais didáticos e plataformas digitais, 

bem como à criação, ao funcionamento, à alteração de ende-

reço e à extinção dos Polos EaD.

A partir do Decreto nº 12.456/2025, os cursos de graduação são 

classificados em três formatos: presencial (mínimo de 70% da 

carga horária em atividades presenciais), (míni- semipresencial 

mo de 30% em atividades presenciais e 20% em atividades presen-

ciais ou síncronas mediadas) mínimo, 10% da carga  e a distância (

horária total em atividades presenciais e 10% em atividades pre-

senciais ou síncronas mediadas), e essas nomenclaturas devem 

estar informadas em contratos, regulamentos e nos sites das 

instituições de ES.

Segundo a Portaria nº 378/2025, todos os cursos de graduação 

podem ser ofertados no formato presencial. O curso de Medici-

na deve ser ofertado integralmente por meio de atividades 

presenciais, sem a possibilidade de carga horária a distância. Os 

cursos de Direito, Enfermagem, Odontologia e Psicologia 

devem ter, no mínimo, 70% da carga horária total em atividades 

presenciais. 

O formato semipresencial está disponível para todos os cur-

sos, exceto Direito, Enfermagem, Medicina, Odontologia e 

Psicologia. A nova legislação veda explicitamente a oferta de 

cursos no formato a distância de Educação e Ciências Naturais, 

É prematuro avaliar todos os impactos e 
efeitos da nova legislação sobre o sistema 

nacional do ensino superior brasileiro, 
considerando sua diversidade e grandiosidade.
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Novo marco legal da EaD
e impactos no ensino superior

Matemática e Estatística (bacharelado, licenciatura e tecnolo-

gia), bem como Cursos de Saúde e Bem-Estar, Engenharia, Pro-

dução e Construção, e Agricultura, Silvicultura, Pesca e Veteri-

nária (bacharelado e tecnologia).

A legislação também estabelece percentuais mínimos de 

atividades presenciais ou síncronas mediadas para algumas 

áreas específicas, como Educação, Ciências Naturais, Matemá-

tica e Estatística (bacharelado, licenciatura e tecnologia) - 

mínimo, 30% de atividades presenciais e 20% de atividades pre-

senciais ou síncronas mediadas; e Saúde e Bem-Estar, Engenha-

ria, Produção e Construção, e Agricultura, Silvicultura, Pesca e 

Veterinária (bacharelado e tecnologia) - no mínimo, 40% de 

atividades presenciais e 20% de atividades presenciais ou sín-

cronas mediadas.

Os cursos de graduação não mencionados podem ser ofereci-

dos em qualquer formato (presencial, semipresencial ou a dis-

tância), desde que sigam os limites mínimos e máximos de carga 

horária estabelecidos no Decreto nº 12.456/2025. Cursos experi-

mentais também podem ser ofertados nos formatos permitidos 

para a sua área correspondente no Cine Brasil. As Diretrizes 

Nacionais Curriculares dos cursos de graduação ou de áreas 

específicas poderão exigir presencialidade além do que está 

posto no Decreto. Portanto, o marco legal da EaD, a partir do 

conjunto de publicações já apresentadas nesta seção, visa quali-

meio educacional
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de EaD por instituições de ES em cursos de graduação e altera 

o Decreto nº 9.235, de 15/12/2017, o qual dispõe sobre o exercí-

cio das funções de regulação, supervisão e avaliação das 

instituições de ES e dos cursos superiores de graduação e de 

pós-graduação no sistema federal de ensino.

- Portaria do MEC nº 378, de 19/05/2025, que dispõe sobre os 

formatos de oferta dos cursos superiores de graduação.

- Portaria do MEC nº 381, de 20/05/2025, dispondo sobre as 

regras de transição para a aplicação do Decreto nº 12.456, de 

19 de maio de 2025, o qual regulamenta a oferta de EaD por 

Instituições de Educação Superior em cursos de graduação, e 

estabelece o calendário de processos regulatórios no Siste-

ma e-MEC para o ano de 2025.

- Portaria do MEC nº 506, de 10/07/2025, regulamentando o 

Decreto nº 12.456/2025, no que se refere à formação acadêmi-

ca e às atribuições do corpo docente, dos mediadores peda-

gógicos, dos tutores e dos responsáveis pelos Polos de Edu-

Legislação do Ensino Superior no Brasil

e novo marco legal da EaD

Essa cultura brasileira de alterações frequentes para atender a 

interesses políticos e econômicos, especialmente do setor priva-

do mercantil, foi caracterizada por Grabowski (2017) como uma 

grave flexibilização irresponsável, considerando que ela contri-

buiu para condenar os jovens a uma Educação a Distância de 

péssima qualidade. O crescimento exponencial das matrículas 

em EaD, que passaram de 1,7 milhão em 2017 para 4,9 milhões em 

2023, é resultado dessa regulação da gestão Michel Temer e 

Mendonça Filho no MEC. 

Todo esse cenário da crise e baixa qualidade do ES, somado a 

diversas pressões de entidades sociais, educacionais e científicas 

pressionaram a atual gestão do MEC, a partir de 2023, para que 

repensasse o marco regulatório da Educação Superior, especial-

mente a regulação da EaD. Após Consultas Públicas, o grupo de 

trabalho formado por especialistas elaborou o documento “Refe-

renciais de Qualidade de Cursos de Graduação com Oferta a Dis-

tância”, que é um guia elaborado pela Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (Seres) do MEC para orientar a 

oferta de cursos de graduação a distância no Brasil.
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cação a Distância, às atividades presenciais e avaliações de 

aprendizagem, aos materiais didáticos e plataformas digitais, 

bem como à criação, ao funcionamento, à alteração de ende-

reço e à extinção dos Polos EaD.

A partir do Decreto nº 12.456/2025, os cursos de graduação são 

classificados em três formatos: presencial (mínimo de 70% da 

carga horária em atividades presenciais), (míni- semipresencial 

mo de 30% em atividades presenciais e 20% em atividades presen-

ciais ou síncronas mediadas) mínimo, 10% da carga  e a distância (

horária total em atividades presenciais e 10% em atividades pre-

senciais ou síncronas mediadas), e essas nomenclaturas devem 

estar informadas em contratos, regulamentos e nos sites das 

instituições de ES.

Segundo a Portaria nº 378/2025, todos os cursos de graduação 

podem ser ofertados no formato presencial. O curso de Medici-

na deve ser ofertado integralmente por meio de atividades 

presenciais, sem a possibilidade de carga horária a distância. Os 

cursos de Direito, Enfermagem, Odontologia e Psicologia 

devem ter, no mínimo, 70% da carga horária total em atividades 

presenciais. 

O formato semipresencial está disponível para todos os cur-

sos, exceto Direito, Enfermagem, Medicina, Odontologia e 

Psicologia. A nova legislação veda explicitamente a oferta de 

cursos no formato a distância de Educação e Ciências Naturais, 

É prematuro avaliar todos os impactos e 
efeitos da nova legislação sobre o sistema 

nacional do ensino superior brasileiro, 
considerando sua diversidade e grandiosidade.
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Matemática e Estatística (bacharelado, licenciatura e tecnolo-

gia), bem como Cursos de Saúde e Bem-Estar, Engenharia, Pro-

dução e Construção, e Agricultura, Silvicultura, Pesca e Veteri-

nária (bacharelado e tecnologia).

A legislação também estabelece percentuais mínimos de 

atividades presenciais ou síncronas mediadas para algumas 

áreas específicas, como Educação, Ciências Naturais, Matemá-

tica e Estatística (bacharelado, licenciatura e tecnologia) - 

mínimo, 30% de atividades presenciais e 20% de atividades pre-

senciais ou síncronas mediadas; e Saúde e Bem-Estar, Engenha-

ria, Produção e Construção, e Agricultura, Silvicultura, Pesca e 

Veterinária (bacharelado e tecnologia) - no mínimo, 40% de 

atividades presenciais e 20% de atividades presenciais ou sín-

cronas mediadas.

Os cursos de graduação não mencionados podem ser ofereci-

dos em qualquer formato (presencial, semipresencial ou a dis-

tância), desde que sigam os limites mínimos e máximos de carga 

horária estabelecidos no Decreto nº 12.456/2025. Cursos experi-

mentais também podem ser ofertados nos formatos permitidos 

para a sua área correspondente no Cine Brasil. As Diretrizes 

Nacionais Curriculares dos cursos de graduação ou de áreas 

específicas poderão exigir presencialidade além do que está 

posto no Decreto. Portanto, o marco legal da EaD, a partir do 

conjunto de publicações já apresentadas nesta seção, visa quali-

meio educacional
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de graduação privada caiu de 181.302 (ano 2013) para 150.367 em 

2023, aliás, rede privada responsável por 79% do total da oferta 

de matrículas. Por outro lado, a rede pública, responsável por 

apenas 21% das matrículas, aumentou o número de docentes, de 

152.166 (em 2013) para 177.599 em 2023, sendo a principal res-

ponsável pela produção científica do país. 

Portanto, quanto ao mérito e conteúdo do novo marco legal, 

análises iniciais apontam para uma alteração necessária e impor-

tante, mas não suficiente para uma mudança estrutural na oferta 

da EaD no país, com qualidade e responsabilidade. Pelo contrário, 

algumas análises suspeitam de sua eficácia. Como já advertia 

Jacobus (2024), a Educação a Distância jamais foi apontada como 

a prioridade das políticas de ES brasileiro. A concentração de 

matrículas em EaD em um pequeno grupo de grandes empre-

sas foi uma consequência natural de dois processos inter-

-relacionados: a abertura do ES às empresas com fins lucrativos 

e a flexibilização da oferta da Educação a Distância. 

As instituições que possuíam credenciamento exclusivamente 

para EaD, agora passam a ter credenciamento para a oferta de 

cursos semipresenciais. Isso pode significar que as instituições 

com fins lucrativos poderão seguir com uma predominância de 

cursos semipresenciais e EaD, pelo menos em áreas que não 

exigem grandes investimentos em infraestrutura de polo. 

Uma das novidades do marco da EaD é a criação do profissio-

nal mediador pedagógico, com suas atribuições definidas no 

documento que apresenta os referenciais de qualidade da EaD, 

bem como a exigência de sua formação pós-graduada, preferen-

cialmente stricto sensu. A mediação pedagógica é uma atividade 

profissional que não está no Catálogo Brasileiro de Ocupações, 

nem nos acordos coletivos da categoria, carecendo de regula-

mentação, discussão necessária para definir o piso salarial, entre 

outros elementos da função.  A Portaria 506/2025 expressa a 

aproximação do mediador pedagógico a uma função docente, 

pois difere claramente da função administrativa que é desempe-

nhada por um tutor.

O marco da EaD indica uma valorização docente, mas, ao 

mesmo tempo, exige a personalização do ensino para atender a 

necessidades individuais dos estudantes, bem como o contínuo 

aperfeiçoamento com relação às competências digitais e meto-

dologias inovadoras. Também destaca a necessidade de o estu-

dante receber devolutivas pedagógicas das atividades desenvol-

A nova legislação 
também estabelece 

percentuais mínimos 
de atividades 

presenciais ou 
síncronas mediadas 
para algumas áreas 

específicas.

vidas no âmbito do curso. Dessa forma, indica um maior envolvi-

mento do professor na sua atividade docente, o que merece 

atenção.

Considerações finais 

O “mercado global da educação” quer tirar o máximo de pro-

veito da crise atual. Esse mercado da educação ancora-se na 

lógica do “solucionismo tecnológico” e do “consumismo peda-

gógico”. Essa indústria aposta no digital, com ofertas privadas, 

com produção de conteúdos, materiais e instrumentos de gestão 

para a educação pública (Nóvoa e Alvim, 2021).

A regulação do Ensino Superior, há quase quatro décadas, é 

baseada em Decretos, Portarias, Pareceres e Resoluções do 

MEC e do CNE, e sofre alterações e descontinuidade a cada crise 

ou ciclo governamental. Um sistema de ensino tão amplo, diver-

sificado, abrangente e responsável pela formação das gerações 

de jovens exige uma regulação mais sólida, duradoura e de Esta-

Foto: Ricardo Stuckert / PR

do. Não podemos aceitar nem permitir que cada governo ou 

ciclo de governo faça mudanças tão diversas, com tanta facilida-

de e frequência. 

Desde a promulgação do novo decreto, percebem-se dois 

movimentos nas IES: um de estudos, análise, cautela; e outro 

reavaliando todo o portfólio de oferta dos Cursos de Graduação, 

extinguindo cursos, alterando a modalidade de outros e reven-

do seu posicionamento acadêmico. Esses processos terão con-

sequência direta e indireta na empregabilidade de docentes e na 

revisão/redução de suas cargas horárias. Uma política de Estado 

exige responsabilidade e continuidade, alinhadas com um proje-

to de país para todos em condições de igualdade, justiça e quali-

dade social. A profissão de professor precisa de valorização, 

salário, condições de trabalho e de carreira adequadas. 

Nessa perspectiva, a autoria pedagógica e epistemológica dos 

professores é decisiva na existência de uma IES e para a aprendi-

zagem dos estudantes. De acordo com Nóvoa e Alvim (2021), é 

ficar a Educação Superior, regulamentando os formatos e a 

oferta de cursos, as regras de transição para os cursos que pas-

sam a ser proibidos em alguns formatos, o prazo para a imple-

mentação da legislação, bem como apresenta a formação aca-

dêmica e as atribuições do corpo docente, dos mediadores peda-

gógicos, tutores e responsáveis pelos polos, e regulamenta 

também as atividades presenciais e avaliações da aprendiza-

gem, materiais didáticos e plataformas a serem utilizadas, entre 

outros aspectos ligados à EaD.

Impactos na oferta dos cursos, na docência

e nos direitos trabalhistas

Ainda é muito prematuro avaliar todos os impactos e efeitos 

da nova legislação sobre o sistema nacional do Ensino Supe-

rior, considerando sua diversidade e grandiosidade. É possível, 

porém, reafirmar sua relevância e necessidade, apesar da 

leitura crítica de que o novo marco regulatório não é suficiente 

para resolver a crise no ES e a garantia da qualidade dos cursos 

ofertados. 

No período de 2013 até 2023, conforme o Censo da Educação 

Superior (BRASIL, 2023), mesmo com o crescimento contínuo de 

matrículas na educação superior, da oferta do ensino privado e 

da EaD, o número de docentes em atuação na educação superior 

Novo marco legal da EaD
e impactos no ensino superior

meio educacional
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pois difere claramente da função administrativa que é desempe-
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O marco da EaD indica uma valorização docente, mas, ao 

mesmo tempo, exige a personalização do ensino para atender a 
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aperfeiçoamento com relação às competências digitais e meto-
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Legislação avançada,
prática incipiente?
Os paradoxos da educação
ambiental no Brasil e
no Rio Grande do Sul

gênese e a consolidação da Educação Ambiental 

(EA) no Brasil caracterizam-se por um desenvolvi-

mento progressivo, concomitantemente aos deba-

tes internacionais e ao processo de redemocratização do país, em 

um contexto que dialogava com os ideais de uma educação crítica 

e transformadora, tal como preconizada por Paulo Freire. O cená-

rio internacional pós-Conferência de Estocolmo (1972) foi o berço 

do debate sobre EA no Brasil, que, no entanto, só viria a se amplifi-

car substantivamente nos anos 1980. Naquele momento, as práti-

cas eram isoladas e impulsionadas principalmente por entidades 

do terceiro setor e por pesquisadores engajados.

A concepção inicial de EA no Brasil restringia-se predominante-

mente a uma perspectiva conservacionista, enfatizando a preser-

vação dos recursos naturais. No entanto, nas duas últimas déca-

das, no cenário nacional, Layrargues e outros estudiosos posicio-

nam-se críticos às abordagens conservadoras e pragmáticas da 

EA. Segundo Layrargues, a EA deve fundamentar-se em uma 

perspectiva transformadora e emancipatória, cujo eixo central é a 

crítica às relações de poder e às injustiças socioambientais. Para o 

autor, uma prática educativa significativa deve ser profundamen-

te engajada e contextualizada na conjuntura política e social.

A consolidação do marco legal da EA ocorreu com a promulga-

ção da Lei nº 9.795, em 27 de abril de 1999, que instituiu a Política 

Nacional de Educação Ambiental (PNEA), cujas diretrizes operaci-

onais foram posteriormente definidas pelo Decreto nº 4.281/2002. 

Cabe ressaltar que a emergência da PNEA é resultado de um longo 

processo histórico de articulação e pressão por parte de movi-

mentos da sociedade civil, não se trata de uma iniciativa governa-

mental espontânea. Desse modo, ela se efetivou como um dos 

dispositivos legais pioneiros em educação ambiental no período 

subsequente à Constituição Federal de 1988, a qual já estabelecia, 

A
A concepção inicial de educação ambiental 

no Brasil restringia-se predominantemente 

a uma perspectiva conservacionista, 

enfatizando a preservação dos recursos 

naturais. No entanto, nas duas últimas 

décadas, no cenário nacional, Layrargues e 

outros estudiosos posicionam-se críticos 

às abordagens conservadoras e 

pragmáticas da modalidade.
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Como aprender a 
pensar criticamente, 
separar realidade de 

ficção, fato de 
opinião, sem ajuda 
de um professor?
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muito vulgar a afirmação de que, hoje, qualquer um de nós traz 

no bolso, no seu celular, mais informações, dados e imagens do 

que a ciência acumulou ao longo de séculos. Como trabalhar 

essa infinidade de “conhecimentos”? Como compreender a sua 

constituição? Como separar o verdadeiro do falso, o real do 

fictício, os fatos das opiniões? Em uma palavra, como aprender a 

pensar, sabendo que nunca o poderemos fazer sozinhos? É para 

isso que precisamos dos professores, para comporem uma 

pedagogia do encontro. 
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gênese e a consolidação da Educação Ambiental 

(EA) no Brasil caracterizam-se por um desenvolvi-

mento progressivo, concomitantemente aos deba-

tes internacionais e ao processo de redemocratização do país, em 

um contexto que dialogava com os ideais de uma educação crítica 

e transformadora, tal como preconizada por Paulo Freire. O cená-

rio internacional pós-Conferência de Estocolmo (1972) foi o berço 

do debate sobre EA no Brasil, que, no entanto, só viria a se amplifi-

car substantivamente nos anos 1980. Naquele momento, as práti-

cas eram isoladas e impulsionadas principalmente por entidades 

do terceiro setor e por pesquisadores engajados.

A concepção inicial de EA no Brasil restringia-se predominante-

mente a uma perspectiva conservacionista, enfatizando a preser-

vação dos recursos naturais. No entanto, nas duas últimas déca-

das, no cenário nacional, Layrargues e outros estudiosos posicio-

nam-se críticos às abordagens conservadoras e pragmáticas da 

EA. Segundo Layrargues, a EA deve fundamentar-se em uma 

perspectiva transformadora e emancipatória, cujo eixo central é a 

crítica às relações de poder e às injustiças socioambientais. Para o 

autor, uma prática educativa significativa deve ser profundamen-

te engajada e contextualizada na conjuntura política e social.

A consolidação do marco legal da EA ocorreu com a promulga-

ção da Lei nº 9.795, em 27 de abril de 1999, que instituiu a Política 

Nacional de Educação Ambiental (PNEA), cujas diretrizes operaci-

onais foram posteriormente definidas pelo Decreto nº 4.281/2002. 

Cabe ressaltar que a emergência da PNEA é resultado de um longo 

processo histórico de articulação e pressão por parte de movi-

mentos da sociedade civil, não se trata de uma iniciativa governa-

mental espontânea. Desse modo, ela se efetivou como um dos 

dispositivos legais pioneiros em educação ambiental no período 

subsequente à Constituição Federal de 1988, a qual já estabelecia, 
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em seu Artigo 225, § 1º, VI, a incumbência de promover a educação 

ambiental para toda a população.

No texto da PNEA de 1999, a EA é conceitualizada de forma 

abrangente, abarcando tanto a esfera escolar, integrada às insti-

tuições de ensino em todos os seus níveis, quanto a esfera não 

escolar, que compreende ações e práticas educativas direciona-

das ao público em geral. Essa concepção supera uma visão mera-

mente conservacionista, propondo uma abordagem mais ampla e 

crítica. A EA é definida como “os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimen-

tos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conserva-

ção do meio ambiente [...]”.

A PNEA estabelece o princípio da transversalidade como funda-

mento pedagógico central, determinando que a educação ambi-

ental (EA) não se restrinja a uma disciplina autônoma, mas per-

meie de forma integrada o currículo escolar, constituindo-se 

como tema transversal em todas as áreas do conhecimento. Essa 

diretriz operacionaliza uma perspectiva intrinsecamente interdis-

ciplinar, considerada indispensável para a efetividade da EA. A 

PNEA prevê a "compreensão integrada do meio ambiente". Como 

isso se reflete na prática pedagógica? Atualmente, existe espa-

ço/iniciativas para abordagens que integrem Ciências da Nature-

za, Ciências Humanas, Linguagens e Matemática valorizando o 

conhecimento tradicional e local?

Desafios do PNEA

Reconhecida como instrumento legal avançado e visionário, a 

PNEA enfrenta, contudo, desafios históricos e estruturais que 

limitam sua plena implementação. Cumpre destacar seu caráter 

pioneiro: o Brasil situou-se entre os primeiros países a instituir um 

marco legal específico para a EA, refletindo o reconhecimento de 

sua importância estratégica. A legislação supera uma visão mera-

mente naturalista ao incorporar dimensões sociais, políticas e 

éticas, articulando a questão ambiental à justiça social, à participa-

ção cidadã e à construção da sustentabilidade. Ademais, inova ao 

prever a articulação intersetorial por meio de Órgãos Gestores, 

Ministério da Educação e Ministério do Meio Ambiente, e ao forta-

lecer juridicamente inúmeras iniciativas da sociedade civil, ONGs e 

educadores, fomentando uma robusta rede de educadores ambi-

entais em todo o país.
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Não obstante seus méritos, a implementação da PNEA é marca-

da por significativas críticas. Sua efetividade varia entre estados e 

municípios, convertendo o acesso à EA em um privilégio geográfi-

co. Na prática, estudos apontam que a diretriz da transversalidade 

tem resultado, com frequência, em invisibilidade temática dentro 

dos currículos escolares. Na ausência de um espaço curricular 

definido, a EA fica vulnerável à voluntariedade de professores 

individuais, sendo frequentemente relegada a tema secundário 

nas abordagens pedagógicas. A literatura especializada também 

pontua fragilidade na formação docente, inicial e continuada, 

para abordar a complexidade das questões socioambientais de 

modo interdisciplinar.

A EA demonstra ainda alta vulnerabilidade à volatilidade políti-

ca, sendo frequentemente tratada como política de governo e 

não como política de Estado, o que gera ciclos de avanços e retro-

cessos, descontinuidade de programas e perda de expertise insti-

tucional. Identifica-se, outrossim, uma contradição fundamental 

entre os princípios da EA, como sustentabilidade e consumo cons-

ciente, e o modelo econômico hegemônico, baseado na explora-

ção intensiva de recursos naturais. Esse contexto coloca um desa-

fio colossal à educação para a sustentabilidade. 

A PNEA constitui um patrimônio normativo progressista e 

robusto, fruto de lutas históricas de educadores e ambientalis-

tas, e fornece as bases para uma educação transformadora 

frente à crise socioambiental. Contudo, sua operacionalização 

A EA demonstra 
vulnerabilidade às 

mudanças políticas e é 
frequentemente 

tratada como política 
de governo e não como 

política de Estado.

Foto: Lula Marques / Agência Brasil
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Não obstante seus méritos, a implementação da PNEA é marca-

da por significativas críticas. Sua efetividade varia entre estados e 

municípios, convertendo o acesso à EA em um privilégio geográfi-

co. Na prática, estudos apontam que a diretriz da transversalidade 

tem resultado, com frequência, em invisibilidade temática dentro 

dos currículos escolares. Na ausência de um espaço curricular 

definido, a EA fica vulnerável à voluntariedade de professores 

individuais, sendo frequentemente relegada a tema secundário 

nas abordagens pedagógicas. A literatura especializada também 

pontua fragilidade na formação docente, inicial e continuada, 

para abordar a complexidade das questões socioambientais de 
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ciente, e o modelo econômico hegemônico, baseado na explora-
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A PNEA constitui um patrimônio normativo progressista e 
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permanece como o PRINCIPAL OBSTÁCULO, exigindo prioriza-

ção política, alocação consistente de recursos e formação ade-

quada de educadores. Para que cumpra seu papel, é imperativo 

tratá-la como política de Estado, blindando-a contra oscilações 

político-partidárias; criar mecanismos que assegurem sua trans-

versalidade sem invisibilidade; fortalecer a articulação interfede-

rativa; e reconhecer a EA como pilar fundamental para um proje-

to nacional que almeje justiça, soberania e sustentabilidade. 

A literatura especializada em EA aponta que a PNEA pode ser 

reconhecida como uma bússola normativa excelente para o 

fomento de práticas sustentáveis, mas a trajetória de implementa-

ção permanece repleta de obstáculos, demandando iniciativa 

política constante e investimento permanente para ser percorrida.

No Rio Grande do Sul, o campo da EA encontra subsídios na 

Resolução CEEd/RS nº 363/2021. Trata-se de um documento nor-

mativo de extrema relevância, que estabelece as Diretrizes Curri-

culares Estaduais para a Educação Ambiental (EA) no sistema de 

ensino do Rio Grande do Sul. É importante destacar que a resolu-

ção é notavelmente bem fundamentada, articulando uma exten-

sa gama de legislações federal e estadual, além de marcos interna-

cionais (como a Conferência de Estocolmo, a Carta de Belgrado e 

a Eco-92). Isso confere solidez do documento e demonstra uma 

compreensão abrangente da trajetória histórica e do arcabouço 

legal da EA.

O texto reforça consistentemente que a EA não deve ser uma 

disciplina isolada, mas um princípio EDUCATIVO TRANSVERSAL, 

INTERDISCIPLINAR E INTEGRADOR, permeando todo o currículo, 

a gestão escolar e a relação com a comunidade. Esse movimento 

está alinhado com as melhores práticas nacionais e internacionais 

e com os princípios da PNEA (Brasil, 1999; 2024). A PNEA define 

que a Educação Ambiental deve ser "um componente essencial e 

permanente da educação nacional". Que mecanismos legais e 

orçamentários garantem essa permanência além de governos e 

projetos pontuais? 

Perspectiva socioambiental

É relevante salientar que o documento supera as concepções 

puramente naturalistas e preservacionistas que, historicamente, 

pautaram a EA. A resolução se fundamenta em uma perspectiva 

socioambiental de caráter crítico, a qual concebe o ambiente 

como um constructo multidimensional, marcado pela interdepen-

dência entre as dimensões social, cultural, econômica e ecológica. 

Nesse marco teórico, a integração de noções como "justiça ambi-

ental", "sociobiodiversidade" e "cultura de paz" reflete a adoção 

de um olhar contemporâneo e intrinsecamente político sobre o 

campo.

Conforme explicitado na resolução, a EA caracteriza-se por sua 

intencionalidade política, rejeitando uma posição de neutralidade. 

Seu propósito é fomentar um modelo de cidadania pautado pela 

criticidade, responsabilidade e participação, o que a configura 

como um mecanismo propulsor de transformação social, e não 

simplesmente de adaptação à crise ambiental.

Analisando criticamente a Resolução nº 363/2021 do CEEd/RS, 

identifica-se um significativo avanço no plano teórico-normativo 

ao sintetizar décadas de discussões sobre EA em um documento 

contemporâneo, crítico e sintonizado com as urgências planetá-

rias. O texto demonstra coerência ao explicitar o potencial da EA 

para promover o reconhecimento e a valorização dos saberes de 

povos originários, comunidades quilombolas e tradicionais, esta-

belecendo um diálogo necessário com o conhecimento científico, 

simbolizado pela inclusão de Ailton Krenak em sua justificativa.

Ademais, o Art. 16 elenca uma pauta atualizada de temas trans-

versais, como agroquímicos, mudanças climáticas, racismo ambi-
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ental, economia circular e consumo consciente, direcionando o 

currículo escolar para o cerne do debate socioambiental do século 

XXI. Outro mérito reside na ênfase conferida ao diagnóstico da 

realidade local e na articulação com atores comunitários e da 

sociedade civil, conferindo materialidade às ações propostas.

Entretanto, a análise revela desafios substantivos que podem 

comprometer a efetividade da norma. O caráter transversal e 

interdisciplinar prescrito, embora pedagogicamente correto, 

esbarra na cultura escolar fragmentada e na insuficiência da for-

mação docente, exigindo um planejamento colaborativo constan-

te para evitar que se torne uma diretriz meramente retórica. 

Acrescenta-se a esse quadro o risco de superficialidade apontado 

por estudos da área, uma vez que a ausência de um espaço curri-

cular específico para a EA pode resultar em um tratamento frag-

mentado e contingente à disposição individual de cada educador.

Contradição fundamental

A implementação bem-sucedida depende, portanto, de uma 

formação continuada robusta e permanente, cuja menção na 

resolução não garante a efetivação, pois esta está condicionada a 

políticas públicas e investimentos concretos por parte dos entes 

federados. Outra lacuna crítica refere-se à ausência de diretrizes 

claras para a avaliação dos processos de aprendizagem em EA e 

da própria instituição, o que, sem indicadores definidos, dificulta-

rá o monitoramento da formação de sujeitos ecológicos.

Por fim, constata-se uma contradição fundamental: a 

resolução, em sua ambição progressista, foi publicada em um 

contexto nacional de desmonte de políticas ambientais e 

educacionais. Esta dissonância entre o arcabouço legal proposto 

e a realidade política e orçamentária vigente representa um 

obstáculo estrutural que pode limitar severamente seu impacto. 

Conclui-se que o sucesso da resolução dependerá da criação de 

mecanismos concretos de operacionalização, de investimentos 

maciços na formação docente e do estabelecimento de sistemas 

de apoio e monitoramento que superem as contradições 

apontadas, transformando suas diretrizes inovadoras em uma 

realidade educacional verdadeiramente transformadora.

O avanço incontestável que a Resolução representa no papel 

coloca, portanto, uma responsabilidade inescapável sobre 

gestores e educadores: a de garantir que a EA crítica não seja uma 

vítima da mesma lógica predatória que se propõe a combater!

Segundo especialistas, 
a PNEA pode ser 
reconhecida como uma 
bússola normativa 
excelente para o 
fomento de práticas 
sustentáveis.
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permanece como o PRINCIPAL OBSTÁCULO, exigindo prioriza-
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política constante e investimento permanente para ser percorrida.

No Rio Grande do Sul, o campo da EA encontra subsídios na 

Resolução CEEd/RS nº 363/2021. Trata-se de um documento nor-

mativo de extrema relevância, que estabelece as Diretrizes Curri-

culares Estaduais para a Educação Ambiental (EA) no sistema de 

ensino do Rio Grande do Sul. É importante destacar que a resolu-

ção é notavelmente bem fundamentada, articulando uma exten-

sa gama de legislações federal e estadual, além de marcos interna-

cionais (como a Conferência de Estocolmo, a Carta de Belgrado e 

a Eco-92). Isso confere solidez do documento e demonstra uma 

compreensão abrangente da trajetória histórica e do arcabouço 

legal da EA.

O texto reforça consistentemente que a EA não deve ser uma 

disciplina isolada, mas um princípio EDUCATIVO TRANSVERSAL, 

INTERDISCIPLINAR E INTEGRADOR, permeando todo o currículo, 

a gestão escolar e a relação com a comunidade. Esse movimento 

está alinhado com as melhores práticas nacionais e internacionais 

e com os princípios da PNEA (Brasil, 1999; 2024). A PNEA define 

que a Educação Ambiental deve ser "um componente essencial e 

permanente da educação nacional". Que mecanismos legais e 

orçamentários garantem essa permanência além de governos e 

projetos pontuais? 

Perspectiva socioambiental

É relevante salientar que o documento supera as concepções 

puramente naturalistas e preservacionistas que, historicamente, 

pautaram a EA. A resolução se fundamenta em uma perspectiva 

socioambiental de caráter crítico, a qual concebe o ambiente 

como um constructo multidimensional, marcado pela interdepen-

dência entre as dimensões social, cultural, econômica e ecológica. 

Nesse marco teórico, a integração de noções como "justiça ambi-

ental", "sociobiodiversidade" e "cultura de paz" reflete a adoção 

de um olhar contemporâneo e intrinsecamente político sobre o 

campo.

Conforme explicitado na resolução, a EA caracteriza-se por sua 

intencionalidade política, rejeitando uma posição de neutralidade. 

Seu propósito é fomentar um modelo de cidadania pautado pela 

criticidade, responsabilidade e participação, o que a configura 

como um mecanismo propulsor de transformação social, e não 

simplesmente de adaptação à crise ambiental.

Analisando criticamente a Resolução nº 363/2021 do CEEd/RS, 

identifica-se um significativo avanço no plano teórico-normativo 

ao sintetizar décadas de discussões sobre EA em um documento 

contemporâneo, crítico e sintonizado com as urgências planetá-

rias. O texto demonstra coerência ao explicitar o potencial da EA 

para promover o reconhecimento e a valorização dos saberes de 

povos originários, comunidades quilombolas e tradicionais, esta-

belecendo um diálogo necessário com o conhecimento científico, 

simbolizado pela inclusão de Ailton Krenak em sua justificativa.

Ademais, o Art. 16 elenca uma pauta atualizada de temas trans-

versais, como agroquímicos, mudanças climáticas, racismo ambi-
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ental, economia circular e consumo consciente, direcionando o 

currículo escolar para o cerne do debate socioambiental do século 

XXI. Outro mérito reside na ênfase conferida ao diagnóstico da 

realidade local e na articulação com atores comunitários e da 

sociedade civil, conferindo materialidade às ações propostas.

Entretanto, a análise revela desafios substantivos que podem 

comprometer a efetividade da norma. O caráter transversal e 

interdisciplinar prescrito, embora pedagogicamente correto, 

esbarra na cultura escolar fragmentada e na insuficiência da for-

mação docente, exigindo um planejamento colaborativo constan-

te para evitar que se torne uma diretriz meramente retórica. 

Acrescenta-se a esse quadro o risco de superficialidade apontado 

por estudos da área, uma vez que a ausência de um espaço curri-

cular específico para a EA pode resultar em um tratamento frag-

mentado e contingente à disposição individual de cada educador.

Contradição fundamental

A implementação bem-sucedida depende, portanto, de uma 

formação continuada robusta e permanente, cuja menção na 

resolução não garante a efetivação, pois esta está condicionada a 

políticas públicas e investimentos concretos por parte dos entes 

federados. Outra lacuna crítica refere-se à ausência de diretrizes 

claras para a avaliação dos processos de aprendizagem em EA e 

da própria instituição, o que, sem indicadores definidos, dificulta-

rá o monitoramento da formação de sujeitos ecológicos.

Por fim, constata-se uma contradição fundamental: a 

resolução, em sua ambição progressista, foi publicada em um 

contexto nacional de desmonte de políticas ambientais e 

educacionais. Esta dissonância entre o arcabouço legal proposto 

e a realidade política e orçamentária vigente representa um 

obstáculo estrutural que pode limitar severamente seu impacto. 

Conclui-se que o sucesso da resolução dependerá da criação de 

mecanismos concretos de operacionalização, de investimentos 

maciços na formação docente e do estabelecimento de sistemas 

de apoio e monitoramento que superem as contradições 

apontadas, transformando suas diretrizes inovadoras em uma 

realidade educacional verdadeiramente transformadora.

O avanço incontestável que a Resolução representa no papel 

coloca, portanto, uma responsabilidade inescapável sobre 

gestores e educadores: a de garantir que a EA crítica não seja uma 

vítima da mesma lógica predatória que se propõe a combater!

Segundo especialistas, 
a PNEA pode ser 
reconhecida como uma 
bússola normativa 
excelente para o 
fomento de práticas 
sustentáveis.
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meio educacional
Legislação avançada, prática incipiente? 

Os paradoxos  da educação ambiental no 
Brasil e no Rio Grande do Sul



Apesar da desvinculação do status 

especial, a Constituição de 1988 elevou a 

proteção desses profissionais a um 

patamar constitucional. Os artigos 40, §5º 

e 201, §8º estabeleceram a possibilidade 

de aposentadoria com tempo reduzido 

para os(as) professores(as), foi um 

marco importante de valorização

da docência.

Alessandra Fogliato e 
Marcela Lúcia Frare

Advogadas especialistas em 
Direito Previdenciário do 

Professor, sócias do Escritório 
Cainelli Advogados e Advogadas 

Credenciadas pelo Sinpro/RS. A aula lotadas e barulhentas, justificava a adoção de critérios mais 

favoráveis, permitindo que professores se aposentassem com 

requisitos menos gravosos.

O reconhecimento legal do magistério como atividade mere-

cedora de tratamento especial para fins previdenciários adveio 

com a Lei nº 3.807/60 (LOPS) e o Decreto nº 53.831/64, os quais 

já reconheciam a atividade como penosa.

É importante pontuar que, apesar da legislação atribuir à 

atividade essa característica, não há um conceito jurídico que 

define o que é a penosidade. Há projetos de lei que tramitam no 

Congresso Nacional que visam definir conceitualmente essa 

condição.

Para Marques (2007), o trabalho penoso é aquele relaciona-

do à exaustão, ao incômodo, à dor, ao desgaste, à concentração 

excessiva e à imutabilidade das tarefas desempenhadas que 

aniquilam o interesse, que leva o trabalhador ao exaurimento 

de suas energias, extinguindo-lhe o prazer entre a vida laboral e 

as atividades a serem executadas, gerando sofrimento, que 

pode ser relevado pelos dois grandes sintomas: insatisfação e 

ansiedade.

Assim, o tratamento especial era fundamentado no princípio 

da proteção social, que reconhecia a necessidade de garantir um 

equilíbrio entre o tempo dedicado à profissão e o direito a uma 

aposentadoria digna, considerando o caráter extenuante do 

trabalho pedagógico. Contudo, com o advento da Emenda Cons-

titucional nº 18/1981, houve uma mudança de paradigma: a 

aposentadoria de professor foi desvinculada do conceito de 

aposentadoria especial e passou a ser enquadrada como uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

redução de tempo.

Apesar da desvinculação do status especial, a Constituição 

Federal de 1988 elevou a proteção desses profissionais a um 

patamar constitucional. Os artigos 40, §5º e 201, §8º estabele-

ceram a possibilidade de aposentadoria com tempo reduzido 

para os(as) professores(as), foi um marco importante de valori-

zação da docência, demonstrando a preocupação do legislador 

com a classe.

Entretanto, esse cenário começou a mudar com as sucessi-

vas reformas constitucionais, as quais passaram, inicialmente, a 

introduzir limitações para os(as) professores(as) do Regime 

Próprio, em que a Emenda Constitucional nº 20/1998 inseriu 
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Aposentadoria dos 
professores no 
Brasil: evolução 
legislativa, desafios 
interpretativos e 
perspectivas atuais

aposentadoria do(a) professor(a) constitui uma 

das figuras mais relevantes do Direito Previden-

ciário brasileiro, não apenas por envolver uma 

categoria profissional estratégica para o desenvolvimento social, 

mas também pela trajetória normativa peculiar que a acompa-

nha. Desde sua origem vinculada à lógica da aposentadoria 

especial até sua configuração atual como uma aposentadoria 

por tempo de contribuição com critérios concessórios diferen-

ciados, o regime do magistério tem sido objeto de constante 

reinterpretação.

Este artigo propõe uma análise sistemática da evolução 

legislativa da aposentadoria do(a) professor(a), destacando os 

principais desafios interpretativos enfrentados pela doutrina e 

jurisprudência, especialmente após a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 103/2019 (Reforma da Previdência). Também 

são abordadas as perspectivas atuais para a valorização da cate-

goria e os riscos de retrocessos no modelo protetivo vigente.

A evolução histórica e legislativa

A aposentadoria docente possui uma evolução histórica 

peculiar. Inicialmente, ela era tratada como uma espécie de 

aposentadoria especial, em razão do reconhecimento dos 

impactos da atividade de magistério. O desgaste físico, mental e 

emocional inerente à profissão, agravado por longas jornadas de 

trabalho em ambientes muitas vezes adversos, como salas de 
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Apesar da desvinculação do status 

especial, a Constituição de 1988 elevou a 

proteção desses profissionais a um 

patamar constitucional. Os artigos 40, §5º 

e 201, §8º estabeleceram a possibilidade 

de aposentadoria com tempo reduzido 

para os(as) professores(as), foi um 

marco importante de valorização

da docência.

Alessandra Fogliato e 
Marcela Lúcia Frare

Advogadas especialistas em 
Direito Previdenciário do 

Professor, sócias do Escritório 
Cainelli Advogados e Advogadas 

Credenciadas pelo Sinpro/RS. A aula lotadas e barulhentas, justificava a adoção de critérios mais 

favoráveis, permitindo que professores se aposentassem com 

requisitos menos gravosos.

O reconhecimento legal do magistério como atividade mere-

cedora de tratamento especial para fins previdenciários adveio 

com a Lei nº 3.807/60 (LOPS) e o Decreto nº 53.831/64, os quais 

já reconheciam a atividade como penosa.

É importante pontuar que, apesar da legislação atribuir à 

atividade essa característica, não há um conceito jurídico que 

define o que é a penosidade. Há projetos de lei que tramitam no 

Congresso Nacional que visam definir conceitualmente essa 

condição.

Para Marques (2007), o trabalho penoso é aquele relaciona-

do à exaustão, ao incômodo, à dor, ao desgaste, à concentração 

excessiva e à imutabilidade das tarefas desempenhadas que 

aniquilam o interesse, que leva o trabalhador ao exaurimento 

de suas energias, extinguindo-lhe o prazer entre a vida laboral e 

as atividades a serem executadas, gerando sofrimento, que 

pode ser relevado pelos dois grandes sintomas: insatisfação e 

ansiedade.

Assim, o tratamento especial era fundamentado no princípio 

da proteção social, que reconhecia a necessidade de garantir um 

equilíbrio entre o tempo dedicado à profissão e o direito a uma 

aposentadoria digna, considerando o caráter extenuante do 

trabalho pedagógico. Contudo, com o advento da Emenda Cons-

titucional nº 18/1981, houve uma mudança de paradigma: a 

aposentadoria de professor foi desvinculada do conceito de 

aposentadoria especial e passou a ser enquadrada como uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

redução de tempo.

Apesar da desvinculação do status especial, a Constituição 

Federal de 1988 elevou a proteção desses profissionais a um 

patamar constitucional. Os artigos 40, §5º e 201, §8º estabele-

ceram a possibilidade de aposentadoria com tempo reduzido 

para os(as) professores(as), foi um marco importante de valori-

zação da docência, demonstrando a preocupação do legislador 

com a classe.

Entretanto, esse cenário começou a mudar com as sucessi-

vas reformas constitucionais, as quais passaram, inicialmente, a 

introduzir limitações para os(as) professores(as) do Regime 

Próprio, em que a Emenda Constitucional nº 20/1998 inseriu 
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aposentadoria do(a) professor(a) constitui uma 

das figuras mais relevantes do Direito Previden-

ciário brasileiro, não apenas por envolver uma 

categoria profissional estratégica para o desenvolvimento social, 

mas também pela trajetória normativa peculiar que a acompa-

nha. Desde sua origem vinculada à lógica da aposentadoria 

especial até sua configuração atual como uma aposentadoria 

por tempo de contribuição com critérios concessórios diferen-

ciados, o regime do magistério tem sido objeto de constante 

reinterpretação.

Este artigo propõe uma análise sistemática da evolução 

legislativa da aposentadoria do(a) professor(a), destacando os 

principais desafios interpretativos enfrentados pela doutrina e 

jurisprudência, especialmente após a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 103/2019 (Reforma da Previdência). Também 

são abordadas as perspectivas atuais para a valorização da cate-

goria e os riscos de retrocessos no modelo protetivo vigente.

A evolução histórica e legislativa

A aposentadoria docente possui uma evolução histórica 

peculiar. Inicialmente, ela era tratada como uma espécie de 

aposentadoria especial, em razão do reconhecimento dos 

impactos da atividade de magistério. O desgaste físico, mental e 

emocional inerente à profissão, agravado por longas jornadas de 

trabalho em ambientes muitas vezes adversos, como salas de 
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idade mínima; após, a Emenda Constitucional nº 41/2003 extin-

guiu integralidade e paridade, e, por fim, a Emenda Constitucio-

nal nº 47/2005 estabeleceu regras de transição, que, embora 

mais brandas, já indicavam o caminho da restrição de direitos.

Outro marco importante na construção da história da apo-

sentadoria docente adveio com a edição da Emenda Constitucio-

nal nº 20/1998, a qual alterou o texto do art. 40 para dispor que 

faz jus à redução do tempo o professor que comprovar exclusiva-

mente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio.

Apesar de serem criados mecanismos de transição para 

os(as) professores(as) de ensino superior, essa alteração repre-

sentou um evidente retrocesso social na proteção previdenciária 

da categoria docente, configurando clara restrição de direitos 

anteriormente consolidados. A exclusão dos(as) professores(as) 

do ensino superior da possibilidade de aposentadoria com crité-

rios diferenciados constituiu medida discriminatória e desprovida 

de fundamentação técnica consistente, uma vez que as condições 

de desgaste profissional, o comprometimento com atividades 

extraclasse e a responsabilidade social da função educativa são 

características inerentes à profissão em todos os níveis de ensino. 

Todavia, as alterações visavam exigir a exclusividade no exer-

cício das funções de magistério e limitar a restrição da idade e 

tempo de contribuição tão somente para os(as) professores(as) 

que desenvolvam suas funções na educação infantil, no ensino 

fundamental e médio. Assim, os(as) professores(as) do ensino 

superior deixaram de ter direito aos redutores da aposentadoria 

de professor, passando estes a fazer jus à aposentadoria comum.

Ainda de relevante importância foi a edição da Lei nº 

11.301/06, que definiu quais são as “funções de magistério”, 

passando a dispor que, além do exercício da docência, as de 

direção de unidade escolar e as de coordenação e assessora-

mento pedagógico também seriam consideradas para fins de 

concessão da aposentadoria de professor. 

A lei representou um avanço significativo ao reconhecer que 

a atividade educacional transcende o ambiente da sala de aula, 

abrangendo funções de gestão pedagógica e administrativa, que 

são igualmente essenciais para o processo educativo. Profissio-

nais que exerciam cargos de direção escolar, coordenação peda-

gógica, orientação educacional e supervisão escolar, anterior-

mente prejudicados pela interpretação restritiva, passaram a ter 

seus direitos previdenciários assegurados. Porém, a aplicação 

prática da norma ainda exige análise casuística para verificação 

A aparente contradição conceitual 
revela complexidade e indefinições 
que permeiam o INSS, gerando 
permanente tensão interpretativa.

Aposentadoria dos professores no 
Brasil: evolução legislativa, desafios 
interpretativos e perspectivas atuais

do cumprimento do requisito de exclusividade no exercício das 

funções de magistério.

Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 103/2019 consoli-

dou a guinada restritiva aos(às) professores(as), ainda que tenha 

mantido a redução no tempo de contribuição, impôs idade míni-

ma, regras mais rígidas de transição e novo cálculo da média 

salarial.

A imposição de idade mínima – 57 anos para mulheres e 60 

para homens –, aliada às complexas regras de transição, criou 

um sistema que exige constante reavaliação por parte dos(as) 

professores(as) em seu planejamento previdenciário. Ademais, 

a mudança no cálculo da renda mensal inicial, que passou a 

considerar todo o período contributivo, em vez dos melhores 

salários, representa redução significativa no valor dos benefícios, 

comprometendo a renda de aposentadoria desses profissionais 

e evidenciando o caráter eminentemente fiscal da reforma em 

detrimento da valorização social da categoria.

Os desafios interpretativos da 

proteção previdenciária do(a) professor(a)

Conforme já referido, embora frequentemente confundida 

com aposentadoria especial, trata-se, na verdade, de uma apo-

sentadoria por tempo de contribuição com critérios concessó-

rios diferenciados, principalmente quanto à exigência de tempo 

mínimo e idade.

Essa distinção conceitual não é meramente acadêmica, mas 

possui implicações diretas na aplicação prática das normas previ-

denciárias e na interpretação jurisdicional dos casos concretos. 

A doutrina majoritária e a jurisprudência dos tribunais supe-

riores têm convergido para o entendimento de que se trata de 

uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição 

comum. No entanto, quando confrontada em aplicar as regras 

da aposentadoria geral nas lacunas que a legislação faz com a 

aposentadoria do(a) professor(a), a interpretação jurispruden-

cial tem reconhecido que esse benefício possui regime jurídico 

autônomo e excludente, com regras próprias e específicas que 

impedem a aplicação subsidiária das normas gerais. 

Essa aparente contradição conceitual revela a complexidade 

e as indefinições que ainda permeiam o instituto, gerando per-

manente tensão interpretativa entre o reconhecimento de sua 

natureza comum e a necessidade prática de aplicação de regras 

específicas. 

Neste contexto de indefinições conceituais, parte significati-

va da doutrina especializada tem se posicionado de forma cate-

górica sobre a questão. Dartora (2018) é enfática ao afirmar que 

a aposentadoria do(a) professor(a) possui regime jurídico pró-

prio, mas não se enquadra como aposentadoria especial nos 

moldes do art. 57 da Lei nº 8.213/91. O Supremo Tribunal Fede-

ral, no julgamento do RE 1.039.644, reforçou esse entendimento 

ao afastar o direito dos(as) professores(as) à contagem especial 

por insalubridade, justamente por já existirem regras específicas 

voltadas à categoria.

Outro ponto de intensa discussão diz respeito à forma de 

cálculo do benefício. Há muito se questionou se, ao cálculo da 

aposentadoria de professor, se poderia inserir o redutor finan-

ceiro Fator Previdenciário, momento em que o Superior Tribunal 

de Justiça, através do Tema Repetitivo 1.011, se pronunciou 

confirmando a incidência do redutor, aproveitando para ratificar 

que a aposentadoria de professor não se trata de uma modalida-

de especial, mas sim uma espécie de aposentadoria por tempo 

de contribuição, com critérios concessórios diferenciados. Dessa 

forma, o cálculo de valor do benefício deveria seguir a regra das 

aposentadorias gerais, inclusive ao que culmina a aplicação do 

Fator Previdenciário.
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idade mínima; após, a Emenda Constitucional nº 41/2003 extin-

guiu integralidade e paridade, e, por fim, a Emenda Constitucio-

nal nº 47/2005 estabeleceu regras de transição, que, embora 

mais brandas, já indicavam o caminho da restrição de direitos.

Outro marco importante na construção da história da apo-

sentadoria docente adveio com a edição da Emenda Constitucio-

nal nº 20/1998, a qual alterou o texto do art. 40 para dispor que 

faz jus à redução do tempo o professor que comprovar exclusiva-

mente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio.

Apesar de serem criados mecanismos de transição para 

os(as) professores(as) de ensino superior, essa alteração repre-

sentou um evidente retrocesso social na proteção previdenciária 

da categoria docente, configurando clara restrição de direitos 

anteriormente consolidados. A exclusão dos(as) professores(as) 

do ensino superior da possibilidade de aposentadoria com crité-

rios diferenciados constituiu medida discriminatória e desprovida 

de fundamentação técnica consistente, uma vez que as condições 

de desgaste profissional, o comprometimento com atividades 

extraclasse e a responsabilidade social da função educativa são 

características inerentes à profissão em todos os níveis de ensino. 

Todavia, as alterações visavam exigir a exclusividade no exer-

cício das funções de magistério e limitar a restrição da idade e 

tempo de contribuição tão somente para os(as) professores(as) 

que desenvolvam suas funções na educação infantil, no ensino 

fundamental e médio. Assim, os(as) professores(as) do ensino 

superior deixaram de ter direito aos redutores da aposentadoria 

de professor, passando estes a fazer jus à aposentadoria comum.

Ainda de relevante importância foi a edição da Lei nº 

11.301/06, que definiu quais são as “funções de magistério”, 

passando a dispor que, além do exercício da docência, as de 

direção de unidade escolar e as de coordenação e assessora-

mento pedagógico também seriam consideradas para fins de 

concessão da aposentadoria de professor. 

A lei representou um avanço significativo ao reconhecer que 

a atividade educacional transcende o ambiente da sala de aula, 

abrangendo funções de gestão pedagógica e administrativa, que 

são igualmente essenciais para o processo educativo. Profissio-

nais que exerciam cargos de direção escolar, coordenação peda-

gógica, orientação educacional e supervisão escolar, anterior-

mente prejudicados pela interpretação restritiva, passaram a ter 

seus direitos previdenciários assegurados. Porém, a aplicação 

prática da norma ainda exige análise casuística para verificação 

A aparente contradição conceitual 
revela complexidade e indefinições 
que permeiam o INSS, gerando 
permanente tensão interpretativa.
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do cumprimento do requisito de exclusividade no exercício das 

funções de magistério.

Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 103/2019 consoli-

dou a guinada restritiva aos(às) professores(as), ainda que tenha 

mantido a redução no tempo de contribuição, impôs idade míni-

ma, regras mais rígidas de transição e novo cálculo da média 

salarial.

A imposição de idade mínima – 57 anos para mulheres e 60 

para homens –, aliada às complexas regras de transição, criou 

um sistema que exige constante reavaliação por parte dos(as) 

professores(as) em seu planejamento previdenciário. Ademais, 

a mudança no cálculo da renda mensal inicial, que passou a 

considerar todo o período contributivo, em vez dos melhores 

salários, representa redução significativa no valor dos benefícios, 

comprometendo a renda de aposentadoria desses profissionais 

e evidenciando o caráter eminentemente fiscal da reforma em 

detrimento da valorização social da categoria.

Os desafios interpretativos da 

proteção previdenciária do(a) professor(a)

Conforme já referido, embora frequentemente confundida 

com aposentadoria especial, trata-se, na verdade, de uma apo-

sentadoria por tempo de contribuição com critérios concessó-

rios diferenciados, principalmente quanto à exigência de tempo 

mínimo e idade.

Essa distinção conceitual não é meramente acadêmica, mas 

possui implicações diretas na aplicação prática das normas previ-

denciárias e na interpretação jurisdicional dos casos concretos. 

A doutrina majoritária e a jurisprudência dos tribunais supe-

riores têm convergido para o entendimento de que se trata de 

uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição 

comum. No entanto, quando confrontada em aplicar as regras 

da aposentadoria geral nas lacunas que a legislação faz com a 

aposentadoria do(a) professor(a), a interpretação jurispruden-

cial tem reconhecido que esse benefício possui regime jurídico 

autônomo e excludente, com regras próprias e específicas que 

impedem a aplicação subsidiária das normas gerais. 

Essa aparente contradição conceitual revela a complexidade 

e as indefinições que ainda permeiam o instituto, gerando per-

manente tensão interpretativa entre o reconhecimento de sua 

natureza comum e a necessidade prática de aplicação de regras 

específicas. 

Neste contexto de indefinições conceituais, parte significati-

va da doutrina especializada tem se posicionado de forma cate-

górica sobre a questão. Dartora (2018) é enfática ao afirmar que 

a aposentadoria do(a) professor(a) possui regime jurídico pró-

prio, mas não se enquadra como aposentadoria especial nos 

moldes do art. 57 da Lei nº 8.213/91. O Supremo Tribunal Fede-

ral, no julgamento do RE 1.039.644, reforçou esse entendimento 

ao afastar o direito dos(as) professores(as) à contagem especial 

por insalubridade, justamente por já existirem regras específicas 

voltadas à categoria.

Outro ponto de intensa discussão diz respeito à forma de 

cálculo do benefício. Há muito se questionou se, ao cálculo da 

aposentadoria de professor, se poderia inserir o redutor finan-

ceiro Fator Previdenciário, momento em que o Superior Tribunal 

de Justiça, através do Tema Repetitivo 1.011, se pronunciou 

confirmando a incidência do redutor, aproveitando para ratificar 

que a aposentadoria de professor não se trata de uma modalida-

de especial, mas sim uma espécie de aposentadoria por tempo 

de contribuição, com critérios concessórios diferenciados. Dessa 

forma, o cálculo de valor do benefício deveria seguir a regra das 

aposentadorias gerais, inclusive ao que culmina a aplicação do 

Fator Previdenciário.
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Esse questionamento abriu precedente para outras discus-

sões que seguem em andamento, a citar no Processo nº 

5014534-12.2024.4.04.7100/RS, em que se pleiteia a aplicação 

do Fator Previdenciário baseado no tempo total de contribuição 

e não somente no tempo de magistério, prática adotada pelo 

INSS na apuração dos cálculos de valor do benefício de aposenta-

doria de professor e que culmina em uma renda inferior à devida 

para o docente. 

Essas controvérsias evidenciam que, mesmo com o posicio-

namento dos tribunais superiores, persistem lacunas interpreta-

tivas significativas que impactam diretamente o valor dos benefí-

cios dos(as) professores(as), entre outras discussões, criando 

insegurança jurídica e demandando urgente definição jurispru-

dencial sobre o tema. A multiplicidade de interpretações possí-

veis tem gerado tratamentos desiguais entre casos similares, 

comprometendo tanto a previsibilidade do sistema quanto a 

adequada valorização previdenciária da categoria docente.

Perspectivas atuais

Diante do complexo panorama normativo e jurisprudencial 

apresentado, torna-se fundamental analisar as perspectivas que 

se delineiam para a aposentadoria do(a) professor(a) no cenário 

contemporâneo. As transformações legislativas das últimas 

décadas, culminando com a Emenda Constitucional nº 

103/2019, redefiniram não apenas os parâmetros concessórios 

do benefício, mas também as estratégias de planejamento previ-

denciário e as expectativas da categoria docente. O momento 

atual caracteriza-se por uma encruzilhada entre a manutenção 

de proteções diferenciadas historicamente conquistadas e as 

pressões por maior uniformização do sistema previdenciário 

brasileiro. 

O atual cenário da aposentadoria do(a) professor(a) exige 

atenção redobrada dos operadores do Direito. A Emenda 

Constitucional nº 103/2019 consolidou a lógica contributiva, 

mas manteve resquícios de proteção diferenciada em relação 

ao tempo de contribuição, sobretudo para professores(as) da 

educação básica. 

Essa dualidade normativa – que preserva parcialmente os 

benefícios diferenciados enquanto os submete a critérios mais 

rígidos – criou um sistema híbrido de complexa operacionaliza-

ção. Os(As) professores(as) da educação infantil, do ensino fun-

damental e médio continuam fazendo jus à redução no tempo 

de contribuição, mas agora enfrentam a imposição de idade 

mínima progressiva, múltiplas regras de transição e alterações 

no cálculo da renda mensal inicial. 

Nesse contexto, as perspectivas de valorização previdenciá-

ria da categoria estão cada vez mais vinculadas à atuação da 

advocacia especializada, à resistência doutrinária e à possibilida-

de de construção de jurisprudência favorável. A judicialização, 

longe de representar mera litigiosidade, tem se consolidado 

como instrumento fundamental para assegurar interpretações 

mais condizentes com o papel estratégico do magistério, especi-

almente quando os órgãos administrativos adotam interpreta-

ções restritivas que desvirtuam o espírito protetivo das normas 

constitucionais.

Entretanto, essa estratégia de resistência enfrenta desafios 

significativos em um ambiente político-econômico crescente-

mente hostil aos direitos previdenciários diferenciados. Por 

outro lado, há o risco concreto de novos retrocessos caso preva-

leça uma visão puramente fiscalista sobre o sistema previdenciá-

rio, desconsiderando os aspectos sociais e educacionais ineren-

tes à valorização do magistério.

Uma análise retrospectiva evidencia que a aposentadoria 

do(a) professor(a), no Brasil, percorreu um longo e tortuoso 

caminho desde sua origem vinculada à penosidade da atividade 

até o modelo atual de aposentadoria com tempo reduzido. 

Apesar de ainda existir algum nível de diferenciação em relação 

às aposentadorias comuns, o sistema tem se tornado progressi-

vamente mais rígido, com impactos concretos na vida funcional 

e financeira dos docentes.

Diante desse panorama complexo e desafiador, é essencial 

promover uma releitura crítica e propositiva do regime previ-

denciário do magistério, a qual reconheça, de forma efetiva e 

duradoura, as peculiaridades e a relevância social da função 

docente. Essa tarefa de reconstrução normativa e interpretativa 

exige o esforço conjunto e coordenado da doutrina, jurisprudên-

cia, advocacia especializada e movimentos sociais, com o objeti-

vo último de garantir que a aposentadoria do(a) professor(a) não 

seja apenas uma formalidade jurídica desprovida de substância, 

mas uma expressão concreta de respeito institucional e social a 

quem dedicou a vida à nobre missão de educar.

O atual cenário da 
aposentadoria 
do(a) professor(a) 
exige atenção 
redobrada dos 
operadores do 
Direito.
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Esse questionamento abriu precedente para outras discus-

sões que seguem em andamento, a citar no Processo nº 

5014534-12.2024.4.04.7100/RS, em que se pleiteia a aplicação 

do Fator Previdenciário baseado no tempo total de contribuição 

e não somente no tempo de magistério, prática adotada pelo 

INSS na apuração dos cálculos de valor do benefício de aposenta-

doria de professor e que culmina em uma renda inferior à devida 

para o docente. 

Essas controvérsias evidenciam que, mesmo com o posicio-

namento dos tribunais superiores, persistem lacunas interpreta-

tivas significativas que impactam diretamente o valor dos benefí-

cios dos(as) professores(as), entre outras discussões, criando 

insegurança jurídica e demandando urgente definição jurispru-

dencial sobre o tema. A multiplicidade de interpretações possí-

veis tem gerado tratamentos desiguais entre casos similares, 

comprometendo tanto a previsibilidade do sistema quanto a 

adequada valorização previdenciária da categoria docente.

Perspectivas atuais

Diante do complexo panorama normativo e jurisprudencial 

apresentado, torna-se fundamental analisar as perspectivas que 

se delineiam para a aposentadoria do(a) professor(a) no cenário 

contemporâneo. As transformações legislativas das últimas 

décadas, culminando com a Emenda Constitucional nº 

103/2019, redefiniram não apenas os parâmetros concessórios 

do benefício, mas também as estratégias de planejamento previ-

denciário e as expectativas da categoria docente. O momento 

atual caracteriza-se por uma encruzilhada entre a manutenção 

de proteções diferenciadas historicamente conquistadas e as 

pressões por maior uniformização do sistema previdenciário 

brasileiro. 

O atual cenário da aposentadoria do(a) professor(a) exige 

atenção redobrada dos operadores do Direito. A Emenda 

Constitucional nº 103/2019 consolidou a lógica contributiva, 

mas manteve resquícios de proteção diferenciada em relação 

ao tempo de contribuição, sobretudo para professores(as) da 

educação básica. 

Essa dualidade normativa – que preserva parcialmente os 

benefícios diferenciados enquanto os submete a critérios mais 

rígidos – criou um sistema híbrido de complexa operacionaliza-

ção. Os(As) professores(as) da educação infantil, do ensino fun-

damental e médio continuam fazendo jus à redução no tempo 

de contribuição, mas agora enfrentam a imposição de idade 

mínima progressiva, múltiplas regras de transição e alterações 

no cálculo da renda mensal inicial. 

Nesse contexto, as perspectivas de valorização previdenciá-

ria da categoria estão cada vez mais vinculadas à atuação da 

advocacia especializada, à resistência doutrinária e à possibilida-

de de construção de jurisprudência favorável. A judicialização, 

longe de representar mera litigiosidade, tem se consolidado 

como instrumento fundamental para assegurar interpretações 

mais condizentes com o papel estratégico do magistério, especi-

almente quando os órgãos administrativos adotam interpreta-

ções restritivas que desvirtuam o espírito protetivo das normas 

constitucionais.

Entretanto, essa estratégia de resistência enfrenta desafios 

significativos em um ambiente político-econômico crescente-

mente hostil aos direitos previdenciários diferenciados. Por 

outro lado, há o risco concreto de novos retrocessos caso preva-

leça uma visão puramente fiscalista sobre o sistema previdenciá-

rio, desconsiderando os aspectos sociais e educacionais ineren-

tes à valorização do magistério.

Uma análise retrospectiva evidencia que a aposentadoria 

do(a) professor(a), no Brasil, percorreu um longo e tortuoso 

caminho desde sua origem vinculada à penosidade da atividade 

até o modelo atual de aposentadoria com tempo reduzido. 

Apesar de ainda existir algum nível de diferenciação em relação 

às aposentadorias comuns, o sistema tem se tornado progressi-

vamente mais rígido, com impactos concretos na vida funcional 

e financeira dos docentes.

Diante desse panorama complexo e desafiador, é essencial 

promover uma releitura crítica e propositiva do regime previ-

denciário do magistério, a qual reconheça, de forma efetiva e 

duradoura, as peculiaridades e a relevância social da função 

docente. Essa tarefa de reconstrução normativa e interpretativa 

exige o esforço conjunto e coordenado da doutrina, jurisprudên-

cia, advocacia especializada e movimentos sociais, com o objeti-

vo último de garantir que a aposentadoria do(a) professor(a) não 

seja apenas uma formalidade jurídica desprovida de substância, 

mas uma expressão concreta de respeito institucional e social a 

quem dedicou a vida à nobre missão de educar.

O atual cenário da 
aposentadoria 
do(a) professor(a) 
exige atenção 
redobrada dos 
operadores do 
Direito.
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Entendendo que a educação se trata 

de um direito, e não mercadoria, a 

Educação Infantil, área fundamental 

na formação do cidadão, tem de ser 

compreendida dentro dos desafios 

contemporâneos para construção da 

cidadania e da consolidação da 

democracia no Brasil.
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Educação Infantil constitui a etapa inicial da for-

mação escolar e desempenha um papel essencial 

no desenvolvimento integral da criança, abran-

gendo dimensões cognitivas, afetivas, sociais e motoras. Funda-

mentada em princípios pedagógicos que valorizam o brincar, a 

interação e a escuta ativa, essa fase promove experiências signi-

ficativas que favorecem a construção de conhecimentos e o 

desenvolvimento da autonomia. Conforme preconizado pela 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a educação infantil 

deve assegurar condições para que a criança seja protagonista 

de seu processo de aprendizagem, respeitando suas singularida-

des e potencialidades. Assim, investir em práticas pedagógicas 

qualificadas e ambientes educativos acolhedores é imprescindí-

vel para garantir uma formação sólida e equitativa desde os 

primeiros anos de vida.

Entendendo que a educação se trata de um direito, e não 

mercadoria, a Educação Infantil (doravante escrita simplesmente 

EI), área fundamental na formação do cidadão, tem de ser com-

preendida dentro dos desafios contemporâneos para construção 

da cidadania e da consolidação da democracia no Brasil. Enten-

de-se que a situação complexa a respeito da desigualdade social, 

da concentração de renda e das barreiras para ascensão social 

torna-se um desafio estabelecer a educação como uma saída 

para superação desses problemas sociais. Trata-se, então, de 

reconhecer que a EI de qualidade como política pública passa a 

expressar uma solução, se não única, mas necessária para supe-

ração desses desafios. Uma agenda pública, acompanhada com a 

participação legal e compromissada da iniciativa privada, enseja 

compromissos que a sociedade como um todo tem com a infân-

cia dos brasileiros. Como dizia Paulo Freire, “se a educação sozi-

nha não transforma a sociedade, sem ela tampouco a sociedade 

muda”. (FREIRE, 2000)

Ao analisar a literatura sobre o tema, nota-se que nas últi-

mas décadas, sobretudo a partir da Constituição de 1988 e da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação de 1996 (Lei 9.394/96), a 

caminhada da EI saiu do âmbito apenas da assistência social 

para consolidar-se no setor educacional, junto com o avanço do 

processo de municipalização, incluindo a necessidade de cons-

trução de referenciais curriculares nos níveis federal, estadual e 

municipal. Fruto da pressão dos movimentos sociais, das 

mudanças no perfil das famílias brasileiras, nas transformações 

do mercado de trabalho, da inserção cada vez maior das mulhe-

res em diferentes setores empregatícios, o caráter comunitário e 

filantrópico foi cedendo espaço para a organização estatal, ofe-

recendo maior número de vagas em espaços de acolhida para a 

faixa etária antes dos seis anos. 

Sabe-se que o foco foi principalmente atender às populações 

mais pobres em grandes cidades, tornando as periferias não 

somente locais para abrigar uma população dedicada aos afaze-

res de cidades que mais exigiam mão de obra barata disponível 

para os setores de serviços básicos, criando uma necessidade de 

alocação das crianças. Assim, com esse novo contexto urbano, o 

cuidar dos pequenos foi sendo ampliado para o desafio do edu-

car com preparação. Desta forma, não só as universidades senti-

ram o desafio para a preparação de profissionais na área da 

pedagogia, como também desses especialistas foram exigidas 

qualidades para o atendimento do direito à educação das crian-

ças de tenra idade. Muda-se a perspectiva de um simples cuida-

do para de educação integral, entende-se o lidar com os peque-

nos não só como manejo necessário para o apoio às mães e pais 

sem esse tempo, mas também como um meio de resguardo 

contra a exclusão social.

Direito da criança

Em relatório desenvolvido sobre a trajetória da EI por Maria 

Fernanda Nunes, Patrícia Corsino e Vital Didonet, elaborado em 

2011, com apoio da UNESCO, do Ministério da Educação e da 

Fundação ORSA, pode-se conhecer como foi essa caminhada e a 

diferenciação do olhar sobre a primeira infância. Se a educação é 

um direito universal, requer políticas públicas também universa-

is. Desse modo, a Constituição Federal de 1988, com seu caráter 

de bem-estar social, entende a educação como um direito da 

criança desde o nascimento e a concepção de criança cidadã 

(NUNES, 2011). Assim, os novos marcos legais que vão surgindo 

complementam o que a Constituição Federal deixou claro sobre 

a cidadania e a primeira infância. Destacam-se o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (1990), a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (1996), as Diretrizes Curriculares Nacionais 

O
U

T
 2

0
2
5

28
REVISTA TEXTUAL

O
U

T
 2

0
2

5REVISTA TEXTUAL

29



GRILO
28/34 – CRELAÇÕES DOCENTES - EDUCAÇÃO INFANTIL

Desafios 
contemporâneos 
da Educação 
Infantil: 
valorização dos 
profissionais da 
área em tempos 
incertos

Entendendo que a educação se trata 

de um direito, e não mercadoria, a 

Educação Infantil, área fundamental 

na formação do cidadão, tem de ser 

compreendida dentro dos desafios 

contemporâneos para construção da 

cidadania e da consolidação da 

democracia no Brasil.

Marcos Tonial

Professor de História e Sociologia do Ensino 
Médio, licenciado, bacharel e mestre em História 
pela UFRGS, licenciado em Ciências Sociais pela 
UFRGS, diretor do Sinpro/RS, membro do 
Conselho Municipal de Educação de Porto Alegre.

A

relações docentes

Foto: Tânia Rêgo / Agência Brasil

Educação Infantil constitui a etapa inicial da for-

mação escolar e desempenha um papel essencial 

no desenvolvimento integral da criança, abran-

gendo dimensões cognitivas, afetivas, sociais e motoras. Funda-

mentada em princípios pedagógicos que valorizam o brincar, a 

interação e a escuta ativa, essa fase promove experiências signi-

ficativas que favorecem a construção de conhecimentos e o 

desenvolvimento da autonomia. Conforme preconizado pela 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a educação infantil 

deve assegurar condições para que a criança seja protagonista 

de seu processo de aprendizagem, respeitando suas singularida-

des e potencialidades. Assim, investir em práticas pedagógicas 

qualificadas e ambientes educativos acolhedores é imprescindí-

vel para garantir uma formação sólida e equitativa desde os 

primeiros anos de vida.

Entendendo que a educação se trata de um direito, e não 

mercadoria, a Educação Infantil (doravante escrita simplesmente 

EI), área fundamental na formação do cidadão, tem de ser com-

preendida dentro dos desafios contemporâneos para construção 

da cidadania e da consolidação da democracia no Brasil. Enten-

de-se que a situação complexa a respeito da desigualdade social, 

da concentração de renda e das barreiras para ascensão social 

torna-se um desafio estabelecer a educação como uma saída 

para superação desses problemas sociais. Trata-se, então, de 

reconhecer que a EI de qualidade como política pública passa a 

expressar uma solução, se não única, mas necessária para supe-

ração desses desafios. Uma agenda pública, acompanhada com a 

participação legal e compromissada da iniciativa privada, enseja 

compromissos que a sociedade como um todo tem com a infân-

cia dos brasileiros. Como dizia Paulo Freire, “se a educação sozi-

nha não transforma a sociedade, sem ela tampouco a sociedade 

muda”. (FREIRE, 2000)

Ao analisar a literatura sobre o tema, nota-se que nas últi-

mas décadas, sobretudo a partir da Constituição de 1988 e da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação de 1996 (Lei 9.394/96), a 

caminhada da EI saiu do âmbito apenas da assistência social 

para consolidar-se no setor educacional, junto com o avanço do 

processo de municipalização, incluindo a necessidade de cons-

trução de referenciais curriculares nos níveis federal, estadual e 

municipal. Fruto da pressão dos movimentos sociais, das 

mudanças no perfil das famílias brasileiras, nas transformações 

do mercado de trabalho, da inserção cada vez maior das mulhe-

res em diferentes setores empregatícios, o caráter comunitário e 

filantrópico foi cedendo espaço para a organização estatal, ofe-

recendo maior número de vagas em espaços de acolhida para a 

faixa etária antes dos seis anos. 

Sabe-se que o foco foi principalmente atender às populações 

mais pobres em grandes cidades, tornando as periferias não 

somente locais para abrigar uma população dedicada aos afaze-

res de cidades que mais exigiam mão de obra barata disponível 

para os setores de serviços básicos, criando uma necessidade de 

alocação das crianças. Assim, com esse novo contexto urbano, o 

cuidar dos pequenos foi sendo ampliado para o desafio do edu-

car com preparação. Desta forma, não só as universidades senti-

ram o desafio para a preparação de profissionais na área da 

pedagogia, como também desses especialistas foram exigidas 

qualidades para o atendimento do direito à educação das crian-

ças de tenra idade. Muda-se a perspectiva de um simples cuida-

do para de educação integral, entende-se o lidar com os peque-

nos não só como manejo necessário para o apoio às mães e pais 

sem esse tempo, mas também como um meio de resguardo 

contra a exclusão social.

Direito da criança

Em relatório desenvolvido sobre a trajetória da EI por Maria 

Fernanda Nunes, Patrícia Corsino e Vital Didonet, elaborado em 

2011, com apoio da UNESCO, do Ministério da Educação e da 

Fundação ORSA, pode-se conhecer como foi essa caminhada e a 

diferenciação do olhar sobre a primeira infância. Se a educação é 

um direito universal, requer políticas públicas também universa-

is. Desse modo, a Constituição Federal de 1988, com seu caráter 

de bem-estar social, entende a educação como um direito da 

criança desde o nascimento e a concepção de criança cidadã 

(NUNES, 2011). Assim, os novos marcos legais que vão surgindo 

complementam o que a Constituição Federal deixou claro sobre 

a cidadania e a primeira infância. Destacam-se o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (1990), a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (1996), as Diretrizes Curriculares Nacionais 
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A Constituição estabelece 
o Estado e família como 
principais responsáveis 
pela promoção da 
educação como direito, 
assim como a participação 
da iniciativa privada.

Desafios contemporâneos da Educação 
Infantil: valorização dos profissionais 
da área em tempos incertos

De um lado, aumenta 
a exigência de 
qualificação docente; de 
outro, a fragmentação e 
a flexibilidade das 
relações contratuais. 
Como consequência, 
perdas salariais, 
precarização e 
terceirização de 
atividades.
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da Educação Infantil (1999), o Plano Nacional de Educação 

(2001) e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-

ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(2006).

Sendo assim, desenvolve-se um processo de consolidação da 

EI como um projeto claramente pedagógico, imbuído de referen-

ciais teóricos, incentivo à diversidade metodológica, objetivos 

claros de inclusão e formação, currículos delineados e necessida-

de de formação de professores, sobretudo professoras, para essa 

nova etapa. Ao mesmo tempo em que novas realidades vão 

tomando conta do fazer pedagógico da EI, novos desafios vão 

sendo construídos. Com o tempo, as novas normatizações, imbuí-

das do objetivo claro de tratar da educação como um direito, 

foram acompanhadas também do avanço de uma espécie de 

“racionalidade de mercado”, que viu nesse setor uma possibilida-

de de suprir as carências do Estado. 

A Constituição Federal, em seu artigo 205, estabelece o Esta-

do e a família como principais responsáveis pela promoção da 

educação como direito e, no artigo 209, estabelece a possibilida-

de da participação da iniciativa privada. A EI passa não só por um 

momento de consolidação como processo educacional, ao 

mesmo tempo em que pode ser oferecida como prestação de 

serviço pela iniciativa privada, focada para um público capaz de 

pagar por mensalidades. Dessa maneira, constitui-se também a 

autonomia das instituições de ensino, as quais constroem seus 

currículos, práticas metodológicas e serviços educacionais foca-

dos para um público bem específico. Se o Estado precisou, no 

final do século XX, construir uma EI focada para atendimento à 

sociedade civil de modo geral e precisou desenvolver escolas com 

infraestrutura para atendimento às crianças e profissionais capa-

citados para tal tarefa, por sua vez, a iniciativa privada não preci-

sava exigir concurso público para contratação dos profissionais 

capacitados para essa nova realidade e, assim, constituiu a con-

tratação dos docentes de forma pouco clara e regulamentada, 

abrindo um novo campo para a luta dos movimentos sindicais em 

prol da contratação desses profissionais como professores.

Qualificação x contratualidade

Segundo Eliza Bartolozzi (2011), doutora em Educação, 

isso engendra uma nova dinâmica para constituição de novos 

parâmetros para contratação dos profissionais para atender a 

essa nova dinâmica da educação. Ao mesmo tempo em que 

aumenta a exigência quanto à qualificação dos professores, 

implica na fragmentação e flexibilidade das relações contra-

tuais. A consequência disso está em perdas salariais, na preca-

rização das contratações de professores e na terceirização de 

muitas atividades escolares. Aliado a esse fenômeno, Barto-

lozzi destaca um aumento do número significativo de estagiá-

rios para atender às demandas típicas deste mercado em 

expansão, sobretudo nas instituições privadas. A escola exclu-

siva para EI vai abarcando não só a tarefa do cuidar, como do 

ensinar, adotando práticas pedagógicas também para alunos 

atípicos.

Isto posto, pode-se observar que as exigências quanto ao 

perfil do educador relacionado a esta área mudaram de forma 

significativa nos últimos anos. Se, antigamente, existia um senso 

comum da escola ser como uma segunda casa e a cuidadora, 

uma segunda mãe, os desafios da EI nos últimos anos demanda-

ram dos profissionais da área. A preparação docente vai muito 

além da cuidadora e passa por finalidades mais complexas, as 

quais implicam, além do cuidado, a tarefa de educar. Para tanto, 

a formação e a qualificação docente tornaram-se requisitos 

tanto para as instituições públicas voltadas para este segmento, 

quanto para as escolas privadas. A exigência para a qualificação 

aumentou, porém esse elemento balizador da educação não é 

acompanhado por remuneração considerada adequada, quan-

do comparada a outros níveis de ensino e formação.

No fazer pedagógico, essa área impõe seus desafios. Confor-

me o relatório técnico do Fundacentro de 2023, coordenado por 
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da Educação Infantil (1999), o Plano Nacional de Educação 

(2001) e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-

ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(2006).

Sendo assim, desenvolve-se um processo de consolidação da 

EI como um projeto claramente pedagógico, imbuído de referen-

ciais teóricos, incentivo à diversidade metodológica, objetivos 

claros de inclusão e formação, currículos delineados e necessida-

de de formação de professores, sobretudo professoras, para essa 

nova etapa. Ao mesmo tempo em que novas realidades vão 

tomando conta do fazer pedagógico da EI, novos desafios vão 

sendo construídos. Com o tempo, as novas normatizações, imbuí-

das do objetivo claro de tratar da educação como um direito, 

foram acompanhadas também do avanço de uma espécie de 

“racionalidade de mercado”, que viu nesse setor uma possibilida-

de de suprir as carências do Estado. 

A Constituição Federal, em seu artigo 205, estabelece o Esta-

do e a família como principais responsáveis pela promoção da 

educação como direito e, no artigo 209, estabelece a possibilida-

de da participação da iniciativa privada. A EI passa não só por um 

momento de consolidação como processo educacional, ao 

mesmo tempo em que pode ser oferecida como prestação de 

serviço pela iniciativa privada, focada para um público capaz de 

pagar por mensalidades. Dessa maneira, constitui-se também a 

autonomia das instituições de ensino, as quais constroem seus 

currículos, práticas metodológicas e serviços educacionais foca-

dos para um público bem específico. Se o Estado precisou, no 

final do século XX, construir uma EI focada para atendimento à 

sociedade civil de modo geral e precisou desenvolver escolas com 

infraestrutura para atendimento às crianças e profissionais capa-

citados para tal tarefa, por sua vez, a iniciativa privada não preci-

sava exigir concurso público para contratação dos profissionais 

capacitados para essa nova realidade e, assim, constituiu a con-

tratação dos docentes de forma pouco clara e regulamentada, 

abrindo um novo campo para a luta dos movimentos sindicais em 

prol da contratação desses profissionais como professores.

Qualificação x contratualidade

Segundo Eliza Bartolozzi (2011), doutora em Educação, 

isso engendra uma nova dinâmica para constituição de novos 

parâmetros para contratação dos profissionais para atender a 

essa nova dinâmica da educação. Ao mesmo tempo em que 

aumenta a exigência quanto à qualificação dos professores, 

implica na fragmentação e flexibilidade das relações contra-

tuais. A consequência disso está em perdas salariais, na preca-

rização das contratações de professores e na terceirização de 

muitas atividades escolares. Aliado a esse fenômeno, Barto-

lozzi destaca um aumento do número significativo de estagiá-

rios para atender às demandas típicas deste mercado em 

expansão, sobretudo nas instituições privadas. A escola exclu-

siva para EI vai abarcando não só a tarefa do cuidar, como do 

ensinar, adotando práticas pedagógicas também para alunos 

atípicos.

Isto posto, pode-se observar que as exigências quanto ao 

perfil do educador relacionado a esta área mudaram de forma 

significativa nos últimos anos. Se, antigamente, existia um senso 

comum da escola ser como uma segunda casa e a cuidadora, 

uma segunda mãe, os desafios da EI nos últimos anos demanda-

ram dos profissionais da área. A preparação docente vai muito 

além da cuidadora e passa por finalidades mais complexas, as 

quais implicam, além do cuidado, a tarefa de educar. Para tanto, 

a formação e a qualificação docente tornaram-se requisitos 

tanto para as instituições públicas voltadas para este segmento, 

quanto para as escolas privadas. A exigência para a qualificação 

aumentou, porém esse elemento balizador da educação não é 

acompanhado por remuneração considerada adequada, quan-

do comparada a outros níveis de ensino e formação.

No fazer pedagógico, essa área impõe seus desafios. Confor-

me o relatório técnico do Fundacentro de 2023, coordenado por 
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A falta de 
reconhecimento e o 
desgaste emocional 
podem levar ao 
esgotamento, à 
depressão, a 
problemas de voz 
e a outras 
complicações de 
saúde decorrentes 
do excesso de 
trabalho.
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enfrentam obstáculos crescentes, sobretudo em razão da frag-

mentação das trajetórias profissionais. Tal cenário complexifica 

os processos organizativos, uma vez que, ao mesmo tempo em 

que perpetua desigualdades sociais, engendra dinâmicas que 

potencializam as contradições estruturais da sociedade. Essas 

contradições são atravessadas por marcadores sociais de dife-

rença — como etnia, raça e gênero —, cuja centralidade nas 

análises contemporâneas não pode mais ser negligenciada. 

Nesse contexto, os vínculos de solidariedade entre os docentes 

revelam-se frágeis, o que compromete o fortalecimento das 

lutas coletivas no âmbito do magistério.

Assim, com a necessidade de universalização da EI e com o 

espaço aberto para a iniciativa privada atuar, as questões para 

prestação de serviço não estão apenas relacionadas ao elemen-

to financeiro. A educação também é um espaço para o combate 

político, seja o embate político por recursos, afinal, os municí-

pios abarcaram a demanda pelos cuidados das crianças, e os 

governos estaduais e o governo federal aportaram recursos 

volumosos para estruturação de tal intento (e isso se transfor-

mou em espaço para propaganda política), mas também a edu-

cação é um campo de embate político-ideológico. Mesmo na EI, 

o campo progressista diverge ideologicamente do campo con-

servador, quer seja nos métodos, na avaliação ou no currículo. É 

notório em nossos tempos que setores conservadores têm 

pouco interesse no avanço de uma educação democrática e que 

amplie a cidadania para um maior número de brasileiros. Se a 

valorização dos profissionais da área passa por formação e 

melhoria dos salários, é preciso entender que estes não são 

simplesmente insumos, números em uma planilha de custos, 

pois educação não é mercadoria. Portanto, o espaço de disputa 

ainda está aberto e, para tanto, os sindicatos de professores têm 

um papel fundamental na defesa dos interesses da categoria.

Remuneração e pisos salariais

Isto posto, os números podem ser mais esclarecedores. O 

piso salarial nacional para professores da educação básica (que 

inclui a EI) na rede pública está definido em R$ 4.867,77 para 40 

horas semanais em 2025. Em instituições comunitárias, benefi-

centes, religiosas e filantrópicas, e outras tantas, o piso salarial 

pode ser estabelecido em acordos coletivos ou convenções 

coletivas de trabalho. Por exemplo, a convenção coletiva de 

2025 para escolas comunitárias de EI em Porto Alegre estabele-

ce um piso de R$ 11,00 por hora-aula, segundo o Sinpro/RS 

(Sindicato dos Professores do Ensino Privado do Rio Grande do 

Sul), perfazendo um valor de R$ 2.310,00 ao mês por 40 horas 

semanais. A Convenção Coletiva acordada em 2025 entre o 

Sinpro/RS e o Sindeedin (Sindicato das Escolas Privadas de Edu-

cação Infantil do Estado do Rio Grande do Sul) definiu que nas 

escolas com EI exclusiva o piso é de R$ 15,74, e nos demais mu-

nicípios do estado, é de R$ 12,45, perfazendo mensalmente 

R$ 3.305,40 e R$ 2.614,50, respectivamente.

A constituição desses valores financeiros, ao longo do tem-

po, nos remete a um passado não tão longínquo. Foi no ano de 

2003 constituída no Rio Grande do Sul a primeira convenção 

coletiva de trabalho entre o Sinpro/RS e o Sindicreche (atual 

Sindeendin), destinada a regularizar a EI entre empregados e 

empregadores. Isso demonstrou um significativo avanço nas 

Jefferson Peixoto da Silva, os profissionais da EI frequentemente 

enfrentam desvalorização, sobrecarga de trabalho, baixos salá-

rios, violência, indisciplina e dificuldades de formação, em que a 

carga horária pode ser alta, especialmente se a professora tiver 

que cumprir horas em sala de aula e, também, dedicar tempo 

para planejamento, correção de atividades e formação conti-

nuada. A falta de reconhecimento e o desgaste emocional 

podem levar ao esgotamento, à depressão, a problemas de voz e 

a outras complicações de saúde decorrentes do excesso de 

trabalho. Mesmo perante tão grandes desafios, é notório que 

quem atua na EI ainda sim busca formação continuada para 

aprimorar seus conhecimentos e práticas, pois o trabalho com 

crianças pequenas exige preparo emocional, paciência e habili-

dades específicas para lidar com as necessidades e os desafios 

do desenvolvimento infantil.

No entrecruzamento dessas políticas, a resistência e a capa-

cidade de organização das professoras e dos professores da EI 
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enfrentam obstáculos crescentes, sobretudo em razão da frag-

mentação das trajetórias profissionais. Tal cenário complexifica 

os processos organizativos, uma vez que, ao mesmo tempo em 

que perpetua desigualdades sociais, engendra dinâmicas que 

potencializam as contradições estruturais da sociedade. Essas 

contradições são atravessadas por marcadores sociais de dife-

rença — como etnia, raça e gênero —, cuja centralidade nas 

análises contemporâneas não pode mais ser negligenciada. 

Nesse contexto, os vínculos de solidariedade entre os docentes 

revelam-se frágeis, o que compromete o fortalecimento das 

lutas coletivas no âmbito do magistério.

Assim, com a necessidade de universalização da EI e com o 

espaço aberto para a iniciativa privada atuar, as questões para 

prestação de serviço não estão apenas relacionadas ao elemen-

to financeiro. A educação também é um espaço para o combate 

político, seja o embate político por recursos, afinal, os municí-

pios abarcaram a demanda pelos cuidados das crianças, e os 

governos estaduais e o governo federal aportaram recursos 

volumosos para estruturação de tal intento (e isso se transfor-

mou em espaço para propaganda política), mas também a edu-

cação é um campo de embate político-ideológico. Mesmo na EI, 

o campo progressista diverge ideologicamente do campo con-

servador, quer seja nos métodos, na avaliação ou no currículo. É 

notório em nossos tempos que setores conservadores têm 

pouco interesse no avanço de uma educação democrática e que 

amplie a cidadania para um maior número de brasileiros. Se a 

valorização dos profissionais da área passa por formação e 

melhoria dos salários, é preciso entender que estes não são 

simplesmente insumos, números em uma planilha de custos, 

pois educação não é mercadoria. Portanto, o espaço de disputa 

ainda está aberto e, para tanto, os sindicatos de professores têm 

um papel fundamental na defesa dos interesses da categoria.

Remuneração e pisos salariais

Isto posto, os números podem ser mais esclarecedores. O 

piso salarial nacional para professores da educação básica (que 

inclui a EI) na rede pública está definido em R$ 4.867,77 para 40 

horas semanais em 2025. Em instituições comunitárias, benefi-

centes, religiosas e filantrópicas, e outras tantas, o piso salarial 

pode ser estabelecido em acordos coletivos ou convenções 

coletivas de trabalho. Por exemplo, a convenção coletiva de 

2025 para escolas comunitárias de EI em Porto Alegre estabele-

ce um piso de R$ 11,00 por hora-aula, segundo o Sinpro/RS 

(Sindicato dos Professores do Ensino Privado do Rio Grande do 

Sul), perfazendo um valor de R$ 2.310,00 ao mês por 40 horas 

semanais. A Convenção Coletiva acordada em 2025 entre o 

Sinpro/RS e o Sindeedin (Sindicato das Escolas Privadas de Edu-

cação Infantil do Estado do Rio Grande do Sul) definiu que nas 

escolas com EI exclusiva o piso é de R$ 15,74, e nos demais mu-

nicípios do estado, é de R$ 12,45, perfazendo mensalmente 

R$ 3.305,40 e R$ 2.614,50, respectivamente.

A constituição desses valores financeiros, ao longo do tem-

po, nos remete a um passado não tão longínquo. Foi no ano de 

2003 constituída no Rio Grande do Sul a primeira convenção 

coletiva de trabalho entre o Sinpro/RS e o Sindicreche (atual 

Sindeendin), destinada a regularizar a EI entre empregados e 

empregadores. Isso demonstrou um significativo avanço nas 

Jefferson Peixoto da Silva, os profissionais da EI frequentemente 

enfrentam desvalorização, sobrecarga de trabalho, baixos salá-

rios, violência, indisciplina e dificuldades de formação, em que a 

carga horária pode ser alta, especialmente se a professora tiver 

que cumprir horas em sala de aula e, também, dedicar tempo 

para planejamento, correção de atividades e formação conti-

nuada. A falta de reconhecimento e o desgaste emocional 

podem levar ao esgotamento, à depressão, a problemas de voz e 

a outras complicações de saúde decorrentes do excesso de 

trabalho. Mesmo perante tão grandes desafios, é notório que 

quem atua na EI ainda sim busca formação continuada para 

aprimorar seus conhecimentos e práticas, pois o trabalho com 

crianças pequenas exige preparo emocional, paciência e habili-

dades específicas para lidar com as necessidades e os desafios 

do desenvolvimento infantil.

No entrecruzamento dessas políticas, a resistência e a capa-

cidade de organização das professoras e dos professores da EI 
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relações profissionais, fazendo que a creche, meramente enten-

dida como espaço para o assistencialismo, fosse tornando-se, 

através da luta, um ambiente de reconhecimento profissional. 

Sabe-se que são inúmeros os desafios a serem enfrentados 

ainda: desde o aumento do ticket médio (valor pago pelos pais 

ou mensalidade), pois isso dificulta a elevação do piso, passando 

pela realidade de muitas escolas de educação exclusiva com 

número baixo de alunos e que tem uma margem pequena de 

lucro, até pelo surgimento e crescimento do número de escolas 

parceirizadas, as quais não se viam como escolas privadas.

Nem tudo é alegria

Nos anos mais recentes, houve um avanço para a melhoria 

da situação das profissionais dessa área tão importante, e ainda 

tão desprestigiada perante outros níveis de ensino, através do 

reconhecimento de que são professoras e não técnicas em edu-

cação, e que essa conquista seja registrada nos acordos coletivos 

e em carteira de trabalho. Em 2023, o Sinpro/RS lançou a campa-

nha “Nem tudo é alegria na educação infantil”, com o intuito de 

alertar a sociedade sul-rio-grandense sobre o crescente número 

de denúncias de maus-tratos às professoras, acompanhado do 

seu adoecimento. Talvez esse seja o desafio mais complexo a ser 

enfrentado, pois no aparente mundo colorido e feliz da EI, visto 

sob o olhar do marketing das escolas, escondem-se professoras 

tristes, mal remuneradas e adoecidas.

Sendo assim, a valorização das docentes da EI representa um 

componente estratégico para o fortalecimento das políticas 

educacionais voltadas à primeira infância. Essas profissionais 

desempenham funções pedagógicas e socioafetivas que são 

fundamentais para o desenvolvimento integral das crianças, 

especialmente no que tange à constituição de vínculos, à media-

ção de aprendizagens e à promoção da socialização. Nesse con-

texto, torna-se imprescindível que sejam asseguradas condições 

adequadas de trabalho, remuneração compatível com a comple-

xidade da função, acesso à formação continuada e reconheci-

mento institucional. A valorização das professoras da EI, portan-

to, não deve ser compreendida apenas como uma demanda 

corporativa, mas também como um investimento na construção 

de uma sociedade mais equitativa, democrática e comprometi-

da com os direitos da criança.

A valorização das 
docentes da Educação 
Infantil representa um 
componente estratégico 
para o fortalecimento das 
políticas educacionais 
voltadas à primeira 
infância.

O
U

T
 2

0
2
5

34
REVISTA TEXTUAL

1Nelson Karam
Economista, Coordenador 
de Estudos e Pesquisas 
sobre Trabalho e Meio 
Ambiente do DIEESE.

2Ricardo Franzoi
Administrador de empresas, 
Supervisor Técnico do 
Escritório do DIEESE 
no Rio Grande do Sul.

F
o

to
: 
A

c
e

rv
o

 p
e

s
s

o
a

l 
d

o
s

 a
u

to
re

s

Resumo

Este artigo analisa os desafios e as possibilidades para uma transição energética justa no Brasil, com foco nos impactos para os trabalhadores. 

Partindo do contexto de emergência climática global, o estudo aborda, dentre os diversos setores intensivos em carbono, os setores de 

petróleo e gás, de transportes e carbonífero, que representam uma fração relevante das emissões de CO . O setor de petróleo e gás e o setor 2

carbonífero no Rio Grande do Sul são casos emblemáticos. Por meio de metodologia qualitativa, argumenta-se que a transição é inevitável, 

tanto por imperativos ambientais quanto econômicos, diante da descarbonização da economia global. A superação do impasse requer a 

construção de uma política nacional de transição justa, o redirecionamento de fundos públicos e a promoção de trajetórias alternativas de 

desenvolvimento. Conclui-se que a transição é um campo em disputa, exigindo o protagonismo do movimento sindical para incorporar a 

dimensão do trabalho decente e da equidade, garantindo que a geração de "empregos verdes" não reproduza as precariedades do passado.

Transição Energética Justa:
análise dos impactos
nos trabalhadores do setor
de combustíveis fósseis

Palavra-chave: Transição Justa; Trabalho; Petróleo e Gás; Mobilidade Automotiva; Carvão Mineral.

A superação do impasse requer 

políticas de transição justa, 

redirecionamento de fundos 

públicos e promoção de trajetórias 

alternativas de desenvolvimento.
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relações profissionais, fazendo que a creche, meramente enten-

dida como espaço para o assistencialismo, fosse tornando-se, 

através da luta, um ambiente de reconhecimento profissional. 

Sabe-se que são inúmeros os desafios a serem enfrentados 

ainda: desde o aumento do ticket médio (valor pago pelos pais 

ou mensalidade), pois isso dificulta a elevação do piso, passando 

pela realidade de muitas escolas de educação exclusiva com 

número baixo de alunos e que tem uma margem pequena de 

lucro, até pelo surgimento e crescimento do número de escolas 

parceirizadas, as quais não se viam como escolas privadas.

Nem tudo é alegria

Nos anos mais recentes, houve um avanço para a melhoria 

da situação das profissionais dessa área tão importante, e ainda 

tão desprestigiada perante outros níveis de ensino, através do 

reconhecimento de que são professoras e não técnicas em edu-

cação, e que essa conquista seja registrada nos acordos coletivos 

e em carteira de trabalho. Em 2023, o Sinpro/RS lançou a campa-

nha “Nem tudo é alegria na educação infantil”, com o intuito de 

alertar a sociedade sul-rio-grandense sobre o crescente número 

de denúncias de maus-tratos às professoras, acompanhado do 

seu adoecimento. Talvez esse seja o desafio mais complexo a ser 

enfrentado, pois no aparente mundo colorido e feliz da EI, visto 

sob o olhar do marketing das escolas, escondem-se professoras 

tristes, mal remuneradas e adoecidas.

Sendo assim, a valorização das docentes da EI representa um 

componente estratégico para o fortalecimento das políticas 

educacionais voltadas à primeira infância. Essas profissionais 

desempenham funções pedagógicas e socioafetivas que são 

fundamentais para o desenvolvimento integral das crianças, 

especialmente no que tange à constituição de vínculos, à media-

ção de aprendizagens e à promoção da socialização. Nesse con-

texto, torna-se imprescindível que sejam asseguradas condições 

adequadas de trabalho, remuneração compatível com a comple-

xidade da função, acesso à formação continuada e reconheci-

mento institucional. A valorização das professoras da EI, portan-

to, não deve ser compreendida apenas como uma demanda 

corporativa, mas também como um investimento na construção 

de uma sociedade mais equitativa, democrática e comprometi-

da com os direitos da criança.
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Resumo

Este artigo analisa os desafios e as possibilidades para uma transição energética justa no Brasil, com foco nos impactos para os trabalhadores. 

Partindo do contexto de emergência climática global, o estudo aborda, dentre os diversos setores intensivos em carbono, os setores de 

petróleo e gás, de transportes e carbonífero, que representam uma fração relevante das emissões de CO . O setor de petróleo e gás e o setor 2

carbonífero no Rio Grande do Sul são casos emblemáticos. Por meio de metodologia qualitativa, argumenta-se que a transição é inevitável, 

tanto por imperativos ambientais quanto econômicos, diante da descarbonização da economia global. A superação do impasse requer a 

construção de uma política nacional de transição justa, o redirecionamento de fundos públicos e a promoção de trajetórias alternativas de 

desenvolvimento. Conclui-se que a transição é um campo em disputa, exigindo o protagonismo do movimento sindical para incorporar a 

dimensão do trabalho decente e da equidade, garantindo que a geração de "empregos verdes" não reproduza as precariedades do passado.
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análise dos impactos
nos trabalhadores do setor
de combustíveis fósseis
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Foto: Igor Sperotto / Sinpro/RS

O mundo enfrenta uma emergência climática antropogênica, que 

exige a profunda reformulação dos modelos de produção e consumo 

(IPCC, 2022). No Brasil, os impactos dessa crise manifestam-se de 

forma dramática, com a recorrência de eventos extremos, como as 

enchentes históricas que assolaram o Rio Grande do Sul (RS) em 

2024, colocando em xeque um modelo de desenvolvimento econô-

mico nacional e, em especial no Estado, assentado no agronegócio de 

monocultura e em uma base industrial intensiva em carbono.

O compromisso brasileiro em reduzir emissões de gases de efeito 

estufa (GEEs), em linha com o Acordo de Paris, do qual o país é signatá-

rio, adotou metas evolutivas ambiciosas. Inicialmente, o Brasil compro-

meteu-se a reduzir suas emissões em 37% até 2025 e 43% até 2030 

(em relação a 2005) e, posteriormente, ampliou essas metas para 48% 

em 2025 e 53% em 2030, mantendo 2005 como ano-base.

Neste contexto, a transição para uma economia de baixo carbono 

é inevitável. No entanto, como alerta a Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) (2019), tal processo, se não for devidamente 

planejado, pode acentuar desigualdades sociais e econômicas, pena-

lizando trabalhadores, comunidades e municípios cujas economias 

estão vinculadas a setores fósseis. É como resposta a essa ameaça 

que surge, a partir do movimento sindical internacional, o conceito 

de "transição justa", visando assegurar que "ninguém seja deixado 

para trás" (MAZZOCCHI, 1993).

Este artigo tem como objetivo analisar os desafios e as possibilida-

des de rotas para uma transição energética justa, levando em conta 

as políticas anunciadas para o setor de óleo e gás no Brasil. Tomamos 

como estudo de caso a longa trajetória do setor de mineração de 

carvão e geração termelétrica na região do Pampa Gaúcho, em 

especial no município de Candiota, no Rio Grande do Sul.

Recentemente, participamos de um seminário promovido pela 

CUT/RS sobre esse tema e pudemos compartilhar os estudos e as 

pesquisas que o DIEESE vem realizando sobre a transição justa, em 

particular sobre a transição energética justa, uma vez que o estado 

do Rio Grande do Sul foi impactado por eventos climáticos extremos 

e, também, pela urgência em enfrentar o debate sobre o uso do 

carvão mineral na região do Pampa Gaúcho.

Este artigo procura, ainda, contextualizar os efeitos globais e locais 

das mudanças climáticas e os impactos sobre os trabalhadores e as 

comunidades afetadas. Os autores agradecem e parabenizam a 

iniciativa do Sinpro/RS em dar visibilidade a este urgente debate por 

meio desta publicação.

O desenvolvimento sustentável e a transição justa

O debate sobre os limites ecológicos do crescimento econômico 

ganhou proeminência global a partir do relatório Os Limites do Cresci-

mento, encomendado pelo Clube de Roma (MEADOWS et al., 

1972). Esse trabalho seminal alertou para a insustentabilidade do 

padrão de desenvolvimento vigente, pavimentando o caminho para a 

concepção de “desenvolvimento sustentável“, popularizada pelo 

Relatório Brundtland (COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO, 1987) e consolidada como 

princípio na Conferência Rio-92.

Entretanto, a noção de desenvolvimento sustentável tem sido alvo 

de críticas por sua vagueza e por ser frequentemente cooptada por 

uma lógica de "capitalismo verde", em que a sustentabilidade é reduzi-

da a uma estratégia de mercado e (ACSELRAD, 2010). greenwashing 

É nesse vácuo que ganha força a perspectiva da "transição justa", um 

conceito forjado nas lutas sindicais norte-americanas da década de 

1980. Como formulou Tony Mazzocchi, líder sindical petroleiro, a 

transição deve incluir "superávits para os trabalhadores, não apenas 

para as empresas" (citado em MOREIRA, 2021, p. 45). A OIT (2015) 

operacionalizou o conceito, definindo-o como um processo orienta-

do pelo diálogo social e composto por políticas que visam à criação de 

trabalho decente, proteção social e direitos fundamentais no trabalho 

durante a mudança para economias ambientalmente sustentáveis.

A janela de oportunidade para conter o aquecimento global em 

1,5°C, conforme preconizado pelo Acordo de Paris, está se fechando 

rapidamente (IPCC, 2022). No Rio Grande do Sul, os eventos climá-

ticos extremos dos últimos anos são a face mais visível dessa crise. 

Paradoxalmente, o perfil de emissões do Brasil e do estado é domina-

do não pelo setor energético, mas pelo agronegócio.

No Brasil, os setores que mais contribuem para as emissões de 

CO  são a mudança do uso da terra, a agropecuária e a energia. Histo-2

ricamente, o desmatamento para substituição por pastagens e planta-

ções tem sido um grande impulsionador dessas emissões, enquanto a 

agropecuária também contribui com o metano proveniente dos 

rebanhos. O setor de energia, embora possua uma matriz mais limpa 

na geração de eletricidade, tem emissões relevantes devido ao uso de 

combustíveis fósseis em transportes e processos industriais.

A rápida descarbonização da mobilidade automotiva, se realizada 

com equilíbrio, pode harmonizar novas rotas tecnológicas, a susten-

tabilidade e a criação de empregos e renda, alinhando objetivos 

sociais, ambientais, econômicos e tecnológicos. Isso envolve a 

substituição de combustíveis fósseis por fontes renováveis e o incen-

tivo a tecnologias mais limpas, como os veículos elétricos e o uso de 

biocombustíveis, gerando crescimento econômico e oportunidades 

de trabalho.

Em 2018, no Brasil, o setor de transportes foi responsável por 

13% das emissões de CO , enquanto a média para os maiores emis-2

sores globais (EUA, China, UE e Índia) foi de 17%. Esses dados 

destacam a relevância do setor de transportes como emissor de 

carbono, tanto no contexto brasileiro quanto internacional, sendo 

os veículos de passeio e caminhões os principais responsáveis por 

essa contribuição no país.

O transporte inter-regional de cargas, especialmente por cami-

nhões, é um dos principais emissores devido à grande quantidade de 

mercadorias transportadas e à infraestrutura intermodal limitada no 

país, o que favorece o transporte rodoviário.

No setor de óleo e gás, a Petrobras, líder nacional na produção de 

petróleo, também adota uma política de negócios dúbia sobre a 

transição energética. Na esfera federal, inexiste uma Política Nacional 

de Transição Justa que estabeleça diretrizes e garantias para os traba-

lhadores, conforme recomendado pela OIT (2019). Esse vácuo 

normativo força os estados a legislarem sob pressão de lobbies seto-

riais, frequentemente em detrimento do interesse social e ambiental.

A transição energética e a inserção no mercado 

de trabalho no Brasil: premissas e implicações 

O Brasil, país de renda média, tem seu crescimento econômico 

estagnado e precisa de um novo plano de desenvolvimento que 
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Foto: Igor Sperotto / Sinpro/RS

O mundo enfrenta uma emergência climática antropogênica, que 

exige a profunda reformulação dos modelos de produção e consumo 

(IPCC, 2022). No Brasil, os impactos dessa crise manifestam-se de 

forma dramática, com a recorrência de eventos extremos, como as 

enchentes históricas que assolaram o Rio Grande do Sul (RS) em 

2024, colocando em xeque um modelo de desenvolvimento econô-

mico nacional e, em especial no Estado, assentado no agronegócio de 

monocultura e em uma base industrial intensiva em carbono.

O compromisso brasileiro em reduzir emissões de gases de efeito 

estufa (GEEs), em linha com o Acordo de Paris, do qual o país é signatá-

rio, adotou metas evolutivas ambiciosas. Inicialmente, o Brasil compro-

meteu-se a reduzir suas emissões em 37% até 2025 e 43% até 2030 

(em relação a 2005) e, posteriormente, ampliou essas metas para 48% 

em 2025 e 53% em 2030, mantendo 2005 como ano-base.

Neste contexto, a transição para uma economia de baixo carbono 

é inevitável. No entanto, como alerta a Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) (2019), tal processo, se não for devidamente 

planejado, pode acentuar desigualdades sociais e econômicas, pena-

lizando trabalhadores, comunidades e municípios cujas economias 

estão vinculadas a setores fósseis. É como resposta a essa ameaça 

que surge, a partir do movimento sindical internacional, o conceito 

de "transição justa", visando assegurar que "ninguém seja deixado 

para trás" (MAZZOCCHI, 1993).

Este artigo tem como objetivo analisar os desafios e as possibilida-

des de rotas para uma transição energética justa, levando em conta 

as políticas anunciadas para o setor de óleo e gás no Brasil. Tomamos 

como estudo de caso a longa trajetória do setor de mineração de 

carvão e geração termelétrica na região do Pampa Gaúcho, em 

especial no município de Candiota, no Rio Grande do Sul.

Recentemente, participamos de um seminário promovido pela 

CUT/RS sobre esse tema e pudemos compartilhar os estudos e as 

pesquisas que o DIEESE vem realizando sobre a transição justa, em 

particular sobre a transição energética justa, uma vez que o estado 

do Rio Grande do Sul foi impactado por eventos climáticos extremos 

e, também, pela urgência em enfrentar o debate sobre o uso do 

carvão mineral na região do Pampa Gaúcho.

Este artigo procura, ainda, contextualizar os efeitos globais e locais 

das mudanças climáticas e os impactos sobre os trabalhadores e as 

comunidades afetadas. Os autores agradecem e parabenizam a 

iniciativa do Sinpro/RS em dar visibilidade a este urgente debate por 

meio desta publicação.

O desenvolvimento sustentável e a transição justa

O debate sobre os limites ecológicos do crescimento econômico 

ganhou proeminência global a partir do relatório Os Limites do Cresci-

mento, encomendado pelo Clube de Roma (MEADOWS et al., 

1972). Esse trabalho seminal alertou para a insustentabilidade do 

padrão de desenvolvimento vigente, pavimentando o caminho para a 

concepção de “desenvolvimento sustentável“, popularizada pelo 

Relatório Brundtland (COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO, 1987) e consolidada como 

princípio na Conferência Rio-92.

Entretanto, a noção de desenvolvimento sustentável tem sido alvo 

de críticas por sua vagueza e por ser frequentemente cooptada por 

uma lógica de "capitalismo verde", em que a sustentabilidade é reduzi-

da a uma estratégia de mercado e (ACSELRAD, 2010). greenwashing 

É nesse vácuo que ganha força a perspectiva da "transição justa", um 

conceito forjado nas lutas sindicais norte-americanas da década de 

1980. Como formulou Tony Mazzocchi, líder sindical petroleiro, a 

transição deve incluir "superávits para os trabalhadores, não apenas 

para as empresas" (citado em MOREIRA, 2021, p. 45). A OIT (2015) 

operacionalizou o conceito, definindo-o como um processo orienta-

do pelo diálogo social e composto por políticas que visam à criação de 

trabalho decente, proteção social e direitos fundamentais no trabalho 

durante a mudança para economias ambientalmente sustentáveis.

A janela de oportunidade para conter o aquecimento global em 

1,5°C, conforme preconizado pelo Acordo de Paris, está se fechando 

rapidamente (IPCC, 2022). No Rio Grande do Sul, os eventos climá-

ticos extremos dos últimos anos são a face mais visível dessa crise. 

Paradoxalmente, o perfil de emissões do Brasil e do estado é domina-

do não pelo setor energético, mas pelo agronegócio.

No Brasil, os setores que mais contribuem para as emissões de 

CO  são a mudança do uso da terra, a agropecuária e a energia. Histo-2

ricamente, o desmatamento para substituição por pastagens e planta-

ções tem sido um grande impulsionador dessas emissões, enquanto a 

agropecuária também contribui com o metano proveniente dos 

rebanhos. O setor de energia, embora possua uma matriz mais limpa 

na geração de eletricidade, tem emissões relevantes devido ao uso de 

combustíveis fósseis em transportes e processos industriais.

A rápida descarbonização da mobilidade automotiva, se realizada 

com equilíbrio, pode harmonizar novas rotas tecnológicas, a susten-

tabilidade e a criação de empregos e renda, alinhando objetivos 

sociais, ambientais, econômicos e tecnológicos. Isso envolve a 

substituição de combustíveis fósseis por fontes renováveis e o incen-

tivo a tecnologias mais limpas, como os veículos elétricos e o uso de 

biocombustíveis, gerando crescimento econômico e oportunidades 

de trabalho.

Em 2018, no Brasil, o setor de transportes foi responsável por 

13% das emissões de CO , enquanto a média para os maiores emis-2

sores globais (EUA, China, UE e Índia) foi de 17%. Esses dados 

destacam a relevância do setor de transportes como emissor de 

carbono, tanto no contexto brasileiro quanto internacional, sendo 

os veículos de passeio e caminhões os principais responsáveis por 

essa contribuição no país.

O transporte inter-regional de cargas, especialmente por cami-

nhões, é um dos principais emissores devido à grande quantidade de 

mercadorias transportadas e à infraestrutura intermodal limitada no 

país, o que favorece o transporte rodoviário.

No setor de óleo e gás, a Petrobras, líder nacional na produção de 

petróleo, também adota uma política de negócios dúbia sobre a 

transição energética. Na esfera federal, inexiste uma Política Nacional 

de Transição Justa que estabeleça diretrizes e garantias para os traba-

lhadores, conforme recomendado pela OIT (2019). Esse vácuo 

normativo força os estados a legislarem sob pressão de lobbies seto-

riais, frequentemente em detrimento do interesse social e ambiental.

A transição energética e a inserção no mercado 

de trabalho no Brasil: premissas e implicações 

O Brasil, país de renda média, tem seu crescimento econômico 

estagnado e precisa de um novo plano de desenvolvimento que 
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Foto: Elza Fiúza / ABR

aborde simultaneamente as questões sociais, ambientais e de infraes-

trutura, avançando para uma agenda que supere os desafios estrutu-

rais que dificultam o crescimento, como a desigualdade de renda, um 

complexo sistema tributário, baixa taxa de investimento e problemas 

de infraestrutura (portos, estradas).

A última década viu a trajetória de desenvolvimento do Brasil ser 

prejudicada por crises econômicas, como a recessão entre 2015 e 

2016 e o impacto da pandemia de Covid-19 em 2020.

O país enfrenta grandes desafios ambientais que também preci-

sam ser superados. A necessidade de um desenvolvimento susten-

tável e equilibrado, que não comprometa os recursos naturais, é 

um ponto-chave para o futuro do país. Somam-se a isso os velhos e 

candentes desafios do desenvolvimento socioeconômico. Parcelas 

importantes da população seguem vivendo em condições precá-

rias, com reduzido acesso a bens elementares e com níveis de 

consumo energético muito abaixo daqueles observados nos países 

desenvolvidos.

Por outro lado, nosso país reúne capacidade única, destacando-se a 

biodiversidade de seus seis biomas e três ecossistemas marinhos, os 

recursos naturais com sua imensa diversidade de espécies e seu enor-

me potencial para energias renováveis, a fim de enfrentar os desafios 

ambientais e climáticos, além de ser um líder mundial na produção de 

energia limpa, com a matriz elétrica brasileira impulsionada por fontes 

renováveis, como eólica e solar.

A vasta e rica biodiversidade do Brasil o torna um recurso valioso 

para o desenvolvimento de biotecnologia, indústria e agropecuária, 

mas também um desafio, pois a conservação é mais barata do que a 

restauração, e a degradação ambiental ameaça a perda irreversível 

dessas espécies.

A abundância de recursos naturais, aliada à biodiversidade, oferece 

um potencial imenso para um desenvolvimento sustentável, que 

precisa estar alinhado com políticas de conservação para evitar a 

perda de espécies e a degradação dos ecossistemas.

O Brasil é um dos líderes mundiais na produção de energia limpa, e 

essa matriz energética, diversificada, além da hidrelétrica, pode impul-

sionar a transição para um futuro sustentável, combatendo as mudan-

ças climáticas.

O desenvolvimento precisa ser pensado de forma integrada, bus-

cando um equilíbrio entre a criação de riqueza, a melhoria da qualida-

de de vida e a preservação ambiental.

A transição energética como medida de enfrentamento às mudan-

ças climáticas é um imperativo incontornável, mas seus impactos 

sociais na vida dos trabalhadores brasileiros são complexos e multidi-

mensionais. Segundo a OIT (2019), a mudança para uma economia 

verde pode criar 24 milhões de novos empregos globalmente até 

2030, porém a distribuição desses ganhos será desigual entre setores, 

países e regiões.

No Brasil, as premissas reais para uma transição justa devem se 

fundamentar em três pilares principais (Seminário – Estratégia Trans-

versal de Transição Justa do Plano Clima – MMA, 07/08/2024):

· Planejamento e Antecipação Estratégica: A criação de 

observatórios de emprego e capacitação para mapear seto-

res em declínio (como carvão e petróleo) e setores em 

expansão (como energias solar, eólica, biocombustíveis e 

eficiência energética), permitindo políticas proativas de 

requalificação.

· Diálogo Social Tripartite: A efetiva participação de gover-

nos, empregadores e trabalhadores na concepção e imple-

mentação das políticas de transição, garantindo que os inte-

resses laborais não sejam sacrificados. 

· Financiamento e Incentivos Direcionados: A orientação 

de investimentos públicos e privados, incluindo os fundos 

soberanos, para projetos que gerem trabalho decente e 

priorizem cadeias produtivas locais, e não apenas a rentabili-

dade financeira de curto prazo.

As implicações para o desenvolvimento econômico são profundas. 

A transição pode ser um vetor de reindustrialização verde, com a 

fabricação de componentes para energias renováveis, veículos elétri-

cos e desenvolvimento de hidrogênio verde. No entanto, há um risco 

real de que os "novos empregos" verdes reproduzam a precariedade, 

com alta informalidade, baixos salários e jornadas extenuantes, como 

já se observa em parte do setor de energia solar fotovoltaica. Portan-

to, a qualidade do emprego, e não apenas sua quantidade, deve ser a 

métrica central do sucesso da transição. O DIEESE fez um levanta-

mento sobre empregos verdes no Brasil e constatou que, além de 

representarem uma parcela pequena do mercado formal de trabalho, 

em torno de 6,5%, são empregos concentrados regionalmente na 

Região Sudeste, com predominância de homens com ensino médio, 

remuneração inferior à média nacional, extensas jornadas de trabalho 

e baixa proteção social (DIEESE, 2022).

A compreensão de que o desenvolvimento industrial é central para 

um crescimento socioeconômico sustentável e soberano no Brasil 

recoloca a indústria como pilar do desenvolvimento socioeconômico 

e ambiental do país (DIEESE, 2025). Recentemente, o DIEESE forne-

ceu um mapeamento ocupacional das Cadeias Produtivas Prioritárias 

da Nova Indústria Brasil (NIB), no contexto dos Grupos de Trabalho 

sobre os Desafios de Adensamento das Cadeias.

De modo geral, entre os , Profissionais-chave estratégicos

sobressaem ocupações ligadas à engenharia – especialmente meca-

trônica, elétrica, controle e automação, química e de produção –, 

além de pesquisadores, analistas, supervisores e especialistas em 

áreas como logística, tecnologia, finanças e ciências da saúde.

Entre os , predominam Profissionais operacionais prioritários

funções ligadas à linha de montagem, produção e manutenção, como 

eletricistas, ajustadores mecânicos, operadores de máquinas e técni-

cos em manutenção eletromecânica.

Já entre os , há presença marcante de  Profissionais de transição

engenheiros, supervisores, médicos e pesquisadores.

Por fim, os incluem Profissionais em vulnerabilidade ocupacional 

ocupações como montadores, operadores de máquinas, embalado-

res, mecânicos de manutenção e atendentes de telemarketing, em 

geral marcadas por menor qualificação exigida e maior rotatividade.

A transição tecnológica e digital tende a gerar emprego e desem-

prego em setores e ocupações diferentes – ou seja, os trabalhado-

res que serão absorvidos dificilmente são os mesmos que foram 

desligados. Esse descompasso pode acentuar desigualdades histó-

ricas no mercado de trabalho, tornando ainda mais relevante o 

mapeamento dos profissionais em transição e daqueles em vulne-

rabilidade ocupacional. O olhar estruturado nos quatro grandes 

grupos sugeridos anteriormente permite identificar não apenas as 

demandas emergentes, mas também os riscos de exclusão, orien-

tando políticas que promovam inclusão, requalificação e reconver-

são profissional.

No caso do Brasil, em razão desses condicionantes, uma transi-

ção energética voltada à redução de emissões de gases de efeito 

estufa deve: promover a ampliação do acesso a serviços públicos 

essenciais; diversificar e complexificar a estrutura produtiva; criar 

empregos com boas condições de remuneração, trabalho e prote-

ção social; e inserir populações historicamente discriminadas, como 

mulheres, negros, povos originários, pessoas com deficiência e 

outros. Observou-se que ignorar tais pontos teria como conse-

quência que, ainda que o processo de transição produtiva viesse a 

ser exitoso, não seria justo.

Petróleo e a Transição Energética

O país vive uma aparente contradição: é ao mesmo tempo uma potên-

cia ambiental com matriz elétrica majoritariamente renovável e um player 

global em combustíveis fósseis, com a exploração do Pré-Sal.
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aborde simultaneamente as questões sociais, ambientais e de infraes-

trutura, avançando para uma agenda que supere os desafios estrutu-

rais que dificultam o crescimento, como a desigualdade de renda, um 

complexo sistema tributário, baixa taxa de investimento e problemas 

de infraestrutura (portos, estradas).

A última década viu a trajetória de desenvolvimento do Brasil ser 

prejudicada por crises econômicas, como a recessão entre 2015 e 

2016 e o impacto da pandemia de Covid-19 em 2020.

O país enfrenta grandes desafios ambientais que também preci-

sam ser superados. A necessidade de um desenvolvimento susten-

tável e equilibrado, que não comprometa os recursos naturais, é 

um ponto-chave para o futuro do país. Somam-se a isso os velhos e 

candentes desafios do desenvolvimento socioeconômico. Parcelas 

importantes da população seguem vivendo em condições precá-

rias, com reduzido acesso a bens elementares e com níveis de 

consumo energético muito abaixo daqueles observados nos países 

desenvolvidos.

Por outro lado, nosso país reúne capacidade única, destacando-se a 

biodiversidade de seus seis biomas e três ecossistemas marinhos, os 

recursos naturais com sua imensa diversidade de espécies e seu enor-

me potencial para energias renováveis, a fim de enfrentar os desafios 

ambientais e climáticos, além de ser um líder mundial na produção de 

energia limpa, com a matriz elétrica brasileira impulsionada por fontes 

renováveis, como eólica e solar.

A vasta e rica biodiversidade do Brasil o torna um recurso valioso 

para o desenvolvimento de biotecnologia, indústria e agropecuária, 

mas também um desafio, pois a conservação é mais barata do que a 

restauração, e a degradação ambiental ameaça a perda irreversível 

dessas espécies.

A abundância de recursos naturais, aliada à biodiversidade, oferece 

um potencial imenso para um desenvolvimento sustentável, que 

precisa estar alinhado com políticas de conservação para evitar a 

perda de espécies e a degradação dos ecossistemas.

O Brasil é um dos líderes mundiais na produção de energia limpa, e 

essa matriz energética, diversificada, além da hidrelétrica, pode impul-

sionar a transição para um futuro sustentável, combatendo as mudan-

ças climáticas.

O desenvolvimento precisa ser pensado de forma integrada, bus-

cando um equilíbrio entre a criação de riqueza, a melhoria da qualida-

de de vida e a preservação ambiental.

A transição energética como medida de enfrentamento às mudan-

ças climáticas é um imperativo incontornável, mas seus impactos 

sociais na vida dos trabalhadores brasileiros são complexos e multidi-

mensionais. Segundo a OIT (2019), a mudança para uma economia 

verde pode criar 24 milhões de novos empregos globalmente até 

2030, porém a distribuição desses ganhos será desigual entre setores, 

países e regiões.

No Brasil, as premissas reais para uma transição justa devem se 

fundamentar em três pilares principais (Seminário – Estratégia Trans-

versal de Transição Justa do Plano Clima – MMA, 07/08/2024):

· Planejamento e Antecipação Estratégica: A criação de 

observatórios de emprego e capacitação para mapear seto-

res em declínio (como carvão e petróleo) e setores em 

expansão (como energias solar, eólica, biocombustíveis e 

eficiência energética), permitindo políticas proativas de 

requalificação.

· Diálogo Social Tripartite: A efetiva participação de gover-

nos, empregadores e trabalhadores na concepção e imple-

mentação das políticas de transição, garantindo que os inte-

resses laborais não sejam sacrificados. 

· Financiamento e Incentivos Direcionados: A orientação 

de investimentos públicos e privados, incluindo os fundos 

soberanos, para projetos que gerem trabalho decente e 

priorizem cadeias produtivas locais, e não apenas a rentabili-

dade financeira de curto prazo.

As implicações para o desenvolvimento econômico são profundas. 

A transição pode ser um vetor de reindustrialização verde, com a 

fabricação de componentes para energias renováveis, veículos elétri-

cos e desenvolvimento de hidrogênio verde. No entanto, há um risco 

real de que os "novos empregos" verdes reproduzam a precariedade, 

com alta informalidade, baixos salários e jornadas extenuantes, como 

já se observa em parte do setor de energia solar fotovoltaica. Portan-

to, a qualidade do emprego, e não apenas sua quantidade, deve ser a 

métrica central do sucesso da transição. O DIEESE fez um levanta-

mento sobre empregos verdes no Brasil e constatou que, além de 

representarem uma parcela pequena do mercado formal de trabalho, 

em torno de 6,5%, são empregos concentrados regionalmente na 

Região Sudeste, com predominância de homens com ensino médio, 

remuneração inferior à média nacional, extensas jornadas de trabalho 

e baixa proteção social (DIEESE, 2022).

A compreensão de que o desenvolvimento industrial é central para 

um crescimento socioeconômico sustentável e soberano no Brasil 

recoloca a indústria como pilar do desenvolvimento socioeconômico 

e ambiental do país (DIEESE, 2025). Recentemente, o DIEESE forne-

ceu um mapeamento ocupacional das Cadeias Produtivas Prioritárias 

da Nova Indústria Brasil (NIB), no contexto dos Grupos de Trabalho 

sobre os Desafios de Adensamento das Cadeias.

De modo geral, entre os , Profissionais-chave estratégicos

sobressaem ocupações ligadas à engenharia – especialmente meca-

trônica, elétrica, controle e automação, química e de produção –, 

além de pesquisadores, analistas, supervisores e especialistas em 

áreas como logística, tecnologia, finanças e ciências da saúde.

Entre os , predominam Profissionais operacionais prioritários

funções ligadas à linha de montagem, produção e manutenção, como 

eletricistas, ajustadores mecânicos, operadores de máquinas e técni-

cos em manutenção eletromecânica.

Já entre os , há presença marcante de  Profissionais de transição

engenheiros, supervisores, médicos e pesquisadores.

Por fim, os incluem Profissionais em vulnerabilidade ocupacional 

ocupações como montadores, operadores de máquinas, embalado-

res, mecânicos de manutenção e atendentes de telemarketing, em 

geral marcadas por menor qualificação exigida e maior rotatividade.

A transição tecnológica e digital tende a gerar emprego e desem-

prego em setores e ocupações diferentes – ou seja, os trabalhado-

res que serão absorvidos dificilmente são os mesmos que foram 

desligados. Esse descompasso pode acentuar desigualdades histó-

ricas no mercado de trabalho, tornando ainda mais relevante o 

mapeamento dos profissionais em transição e daqueles em vulne-

rabilidade ocupacional. O olhar estruturado nos quatro grandes 

grupos sugeridos anteriormente permite identificar não apenas as 

demandas emergentes, mas também os riscos de exclusão, orien-

tando políticas que promovam inclusão, requalificação e reconver-

são profissional.

No caso do Brasil, em razão desses condicionantes, uma transi-

ção energética voltada à redução de emissões de gases de efeito 

estufa deve: promover a ampliação do acesso a serviços públicos 

essenciais; diversificar e complexificar a estrutura produtiva; criar 

empregos com boas condições de remuneração, trabalho e prote-

ção social; e inserir populações historicamente discriminadas, como 

mulheres, negros, povos originários, pessoas com deficiência e 

outros. Observou-se que ignorar tais pontos teria como conse-

quência que, ainda que o processo de transição produtiva viesse a 

ser exitoso, não seria justo.

Petróleo e a Transição Energética

O país vive uma aparente contradição: é ao mesmo tempo uma potên-

cia ambiental com matriz elétrica majoritariamente renovável e um player 

global em combustíveis fósseis, com a exploração do Pré-Sal.
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Foto: Juliano Bueno / ARAYARA.org_

O tema das mudanças climáticas tem envolvido um número cada 

vez maior de atores sociais. O que antes estava restrito a especialistas, 

a representações de povos tradicionais e a poucos Estados nacionais – 

em geral, países do Norte global –, vem ganhando efetiva dimensão 

planetária a partir dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), que compõem a Agenda 2030, e de várias outras delibera-

ções feitas em encontros internacionais.

Em boa medida, essa nova realidade se deve ao fato de que diversos 

dados recentemente publicados, como os contidos no relatório do 

International Panel on Climate Change  (IPCC), do ano de 2022, são 

alarmantes e reforçam a urgência de promover transformações nas 

estruturas produtivas para reduzir as emissões de gases de efeito estufa. 

Parte expressiva dessas mudanças deve ocorrer, de forma coordenada 

entre os países, ainda nas próximas duas décadas. Caso contrário, 

variados biomas serão atingidos de maneira irreversível, gerando graves 

repercussões para as populações, em especial as mais vulneráveis.

Os futuros apontados pelos especialistas para o setor são divergen-

tes, mas convergem em um ponto: a pressão pela descarbonização é 

irreversível. Duas principais rotas são debatidas. Por um lado, o cha-

mado "declínio gerenciado" ( ), defendido por ambi-Managed Decline

entalistas e parte da academia, preconiza a não realização de novos 

leilões de exploração e o desinvestimento gradual em atividades de 

produção e refino, canalizando os recursos do Pré-Sal para financiar a 

transição de seus próprios trabalhadores e para investimentos em 

energias renováveis.

Por outro lado, há quem defenda a descarbonização do próprio 

setor ("Zero Carbono"). A visão hegemônica no setor e no governo 

propõe a manutenção da exploração, investindo em tecnologias para 

reduzir a intensidade de carbono do petróleo brasileiro (como CCUS 

– Captura, Utilização e Armazenamento de Carbono) e na diversifica-

ção das atividades das petroleiras para biocombustíveis, energia eólica 

offshore e hidrogênio.

Qualquer que seja o caminho, os impactos sobre os trabalhadores 

do setor serão significativos. Muitas das habilidades técnicas e de 

gestão da indústria do petróleo são transferíveis para energias offsho-

re, mas a transição não será automática. Exige um Plano Nacional de 

Transição para os Trabalhadores do Petróleo e Gás, com programas 

massivos de capacitação, garantia de renda durante a requalificação e 

incentivos para que os novos empregos verdes criados pelas próprias 

petroleiras sejam igualmente qualificados e bem remunerados.

Possibilidades e alternativas:

para além dos combustíveis fósseis

No caso do setor de óleo e gás, a velocidade da transição energé-

tica depende da movimentação da Petrobras. A empresa estatal 

trabalha em seu plano de negócios com a perspectiva de que a 

demanda por petróleo continuará firme até meados de 2050, pas-

sando a declinar a partir daí. Nesse sentido, o plano da empresa até 

lá é continuar explorando os atuais e novos poços de petróleo, 

inclusive na margem equatorial, e, ao mesmo tempo, fazer investi-

mentos nos setores de energias renováveis (eólica e solar) e na 

tecnologia e produção de hidrogênio verde. A Petrobras também 

faz um movimento no sentido de reduzir as emissões de carbono no 

seu portfólio de produtos, com a introdução, por exemplo, do 

querosene "verde" para aviação (SAF) e do Diesel-R, um óleo diesel 

que incorpora em sua composição óleos vegetais. Avalia-se que o 

nível de investimentos que a Petrobras vem fazendo para a transição 

está muito aquém do necessário e em patamares inferiores aos de 

outras petroleiras mundiais.

Segundo o Instituto de Energia Internacional, as empresas de 
1

petróleo deveriam investir cerca de 40% do CAPEX  para poder 

fazer o desenvolvimento tecnológico para a transição energética. As 

empresas de petróleo na Europa estão investindo cerca de 30% do 

CAPEX; as empresas de petróleo nos Estados Unidos, 15%. A Petro-

bras está abaixo disso.

Até o presente momento, são baixos os impactos dessas mudanças 

da Petrobras para as condições de trabalho dos petroleiros; os efeitos da 

privatização recente de refinarias da Petrobras mudaram – para baixo – 

o patamar do trabalho mais do que a transição energética. Contudo, a 

médio e longo prazo, a transição energética no setor de óleo & gás 

tenderá a transformar as condições de trabalho da categoria, colocando 

em risco a quantidade e a qualidade do emprego. Por essa razão, os 

trabalhadores petroleiros já incluíram no acordo coletivo cláusulas que 

remetem a garantias de um processo de transição energética justa.

A opção pela eletrificação do setor de transporte, no caso dos 

Estados Unidos, da Europa e da China, será bem-sucedida apenas se 

acompanhada por uma transição simultânea das suas respectivas 

matrizes energéticas e elétricas. Se a eletricidade usada pelos veículos 

elétricos for gerada a partir de fontes não renováveis, como o carvão, 

a eletrificação do transporte não resultará em uma redução significati-

va das emissões totais de gases de efeito estufa.

Por esse enfoque, as vantagens comparativas do Brasil em energia 

renovável são extraordinárias. As matrizes energética e elétrica são 

predominantemente limpas e compostas por fontes de energia reno-

vável, como a biomassa (proveniente da cana de açúcar), hidrelétri-

cas, eólica e solar. Há décadas, desenvolvemos alternativas efetivas de 

descarbonização veicular por meio de biocombustíveis, destacada-

mente o etanol.

Por outro lado, a utilização de biocombustíveis em veículos pesa-

dos tem sido bem menos relevante, restrita à mistura de biodiesel ao 

diesel e ainda em proporções relativamente limitadas. Dado que o 

transporte de cargas no Brasil é majoritariamente dominado pelo 

modal rodoviário (70% do transporte de cargas em 2021) e que 

cerca de 95% desse transporte é com base no diesel, demonstra-se 

uma forte dependência desse combustível fóssil. Torna-se urgente 

priorizar e acelerar a descarbonização neste segmento.

A longa jornada do setor de mineração

de carvão e geração termelétrica

A situação do carvão no RS poderia se constituir em um pro-

cesso de transição energética justa; entretanto, não é o que vem 

acontecendo. De um lado, há legitimamente um receio dos traba-

lhadores do carvão sobre garantias para uma transição justa. Vale 

lembrar que, no final do ano passado, encerrou-se um contrato 

de compra pública da energia térmica à base de carvão, trazendo 

muitas incertezas para a continuidade da atividade no município 

de Candiota (RS).

Um dos grandes problemas da transição é o financiamento: 

quem paga a conta? No plano internacional, os países ricos se 

recusam a desembolsar recursos suficientes para que os países 

pobres possam fazer a transição em suas economias rumo ao 

desenvolvimento sustentável.

Os estados e municípios que exploram o carvão, como é o caso 

do RS e de Candiota, recebem a CFEM – Compensação Financeira 

pela Exploração de Recursos Minerais –, um percentual do fatura-

mento da atividade que deveria se constituir em um Fundo para a 

Transição. Entretanto, esses recursos acabam sendo destinados a 

outras finalidades, inviabilizando uma transição justa.

É importante destacar que a atividade mineira no RS está estagnada 

há anos em termos de contratação de trabalho, girando em torno de 

600 empregos diretos. É controverso, também, o impacto que o 

encerramento dessa fonte energética causaria para o abastecimento 

nacional de energia que, apesar de ser considerada uma energia firme, 

representa em torno de apenas 1% da geração nacional. As alternati-

vas tecnológicas de conversão menos poluente do carvão ainda têm 

um custo muito alto para se constituírem como alternativa viável.

O encerramento das atividades de carvão não pode significar o 

abandono econômico de Candiota e região. Estudos do DIEESE 

(2023) apontam que a região do Pampa Gaúcho possui vocação para 

a agroindústria, com potencial de geração de emprego e renda supe-

rior ao do carvão. A pecuária familiar (bovinos e ovinos) e a produção 

leiteira, já presentes, podem ser verticalizadas com a instalação de 

laticínios e frigoríficos de pequeno e médio porte, agregando valor à 

produção local. Essa atividade pode ser combinada com o já consoli-

dado turismo gastronômico e enológico da Campanha Gaúcha, 

criando um circuito econômico integrado e sustentável.

Não adianta substituir o carvão por imensas monoculturas de soja e 

plantio de eucaliptos para produção de celulose, que continuariam a 

degradar o solo, afetando a biodiversidade e enfraquecendo o com-

bate às mudanças climáticas.



R
e
v
i
s
t
a
 T
e
x
t
u
a
l
 •
 o
u
t
u
b
r
o
 2
0
2
5
 |
 N
º
 3
7
 -
 V
o
l
u
m
e
 2
 •
 T
r
a
n
s
i
ç
ã
o
 E
n
e
r
g
é
t
i
c
a
 J
u
s
t
a
:
 a
n
á
l
i
s
e
 d
o
s
 i
m
p
a
c
t
o
s
 a
o
s
 t
r
a
b
a
l
h
a
d
o
r
e
s
 d
o
 s
e
t
o
r
 d
e
 c
o
m
b
u
s
t
í
v
e
i
s
 f
ó
s
s
e
i
s
 |
 p
á
g
.
 3
5
 a
 4
2
 

40

R
e
v
i
s
t
a
 T
e
x
t
u
a
l
 •
 o
u
t
u
b
r
o
 2
0
2
5
 |
 N
º
 3
7
 -
 V
o
l
u
m
e
 2
 •
 T
r
a
n
s
i
ç
ã
o
 E
n
e
r
g
é
t
i
c
a
 J
u
s
t
a
:
 a
n
á
l
i
s
e
 d
o
s
 i
m
p
a
c
t
o
s
 a
o
s
 t
r
a
b
a
l
h
a
d
o
r
e
s
 d
o
 s
e
t
o
r
 d
e
 c
o
m
b
u
s
t
í
v
e
i
s
 f
ó
s
s
e
i
s
 |
 p
á
g
.
 3
5
 a
 4
2
 

41
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O tema das mudanças climáticas tem envolvido um número cada 

vez maior de atores sociais. O que antes estava restrito a especialistas, 

a representações de povos tradicionais e a poucos Estados nacionais – 

em geral, países do Norte global –, vem ganhando efetiva dimensão 

planetária a partir dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), que compõem a Agenda 2030, e de várias outras delibera-

ções feitas em encontros internacionais.

Em boa medida, essa nova realidade se deve ao fato de que diversos 

dados recentemente publicados, como os contidos no relatório do 

International Panel on Climate Change  (IPCC), do ano de 2022, são 

alarmantes e reforçam a urgência de promover transformações nas 

estruturas produtivas para reduzir as emissões de gases de efeito estufa. 

Parte expressiva dessas mudanças deve ocorrer, de forma coordenada 

entre os países, ainda nas próximas duas décadas. Caso contrário, 

variados biomas serão atingidos de maneira irreversível, gerando graves 

repercussões para as populações, em especial as mais vulneráveis.

Os futuros apontados pelos especialistas para o setor são divergen-

tes, mas convergem em um ponto: a pressão pela descarbonização é 

irreversível. Duas principais rotas são debatidas. Por um lado, o cha-

mado "declínio gerenciado" ( ), defendido por ambi-Managed Decline

entalistas e parte da academia, preconiza a não realização de novos 

leilões de exploração e o desinvestimento gradual em atividades de 

produção e refino, canalizando os recursos do Pré-Sal para financiar a 

transição de seus próprios trabalhadores e para investimentos em 

energias renováveis.

Por outro lado, há quem defenda a descarbonização do próprio 

setor ("Zero Carbono"). A visão hegemônica no setor e no governo 

propõe a manutenção da exploração, investindo em tecnologias para 

reduzir a intensidade de carbono do petróleo brasileiro (como CCUS 

– Captura, Utilização e Armazenamento de Carbono) e na diversifica-

ção das atividades das petroleiras para biocombustíveis, energia eólica 

offshore e hidrogênio.

Qualquer que seja o caminho, os impactos sobre os trabalhadores 

do setor serão significativos. Muitas das habilidades técnicas e de 

gestão da indústria do petróleo são transferíveis para energias offsho-

re, mas a transição não será automática. Exige um Plano Nacional de 

Transição para os Trabalhadores do Petróleo e Gás, com programas 

massivos de capacitação, garantia de renda durante a requalificação e 

incentivos para que os novos empregos verdes criados pelas próprias 

petroleiras sejam igualmente qualificados e bem remunerados.

Possibilidades e alternativas:

para além dos combustíveis fósseis

No caso do setor de óleo e gás, a velocidade da transição energé-

tica depende da movimentação da Petrobras. A empresa estatal 

trabalha em seu plano de negócios com a perspectiva de que a 

demanda por petróleo continuará firme até meados de 2050, pas-

sando a declinar a partir daí. Nesse sentido, o plano da empresa até 

lá é continuar explorando os atuais e novos poços de petróleo, 

inclusive na margem equatorial, e, ao mesmo tempo, fazer investi-

mentos nos setores de energias renováveis (eólica e solar) e na 

tecnologia e produção de hidrogênio verde. A Petrobras também 

faz um movimento no sentido de reduzir as emissões de carbono no 

seu portfólio de produtos, com a introdução, por exemplo, do 

querosene "verde" para aviação (SAF) e do Diesel-R, um óleo diesel 

que incorpora em sua composição óleos vegetais. Avalia-se que o 

nível de investimentos que a Petrobras vem fazendo para a transição 

está muito aquém do necessário e em patamares inferiores aos de 

outras petroleiras mundiais.

Segundo o Instituto de Energia Internacional, as empresas de 
1

petróleo deveriam investir cerca de 40% do CAPEX  para poder 

fazer o desenvolvimento tecnológico para a transição energética. As 

empresas de petróleo na Europa estão investindo cerca de 30% do 

CAPEX; as empresas de petróleo nos Estados Unidos, 15%. A Petro-

bras está abaixo disso.

Até o presente momento, são baixos os impactos dessas mudanças 

da Petrobras para as condições de trabalho dos petroleiros; os efeitos da 

privatização recente de refinarias da Petrobras mudaram – para baixo – 

o patamar do trabalho mais do que a transição energética. Contudo, a 

médio e longo prazo, a transição energética no setor de óleo & gás 

tenderá a transformar as condições de trabalho da categoria, colocando 

em risco a quantidade e a qualidade do emprego. Por essa razão, os 

trabalhadores petroleiros já incluíram no acordo coletivo cláusulas que 

remetem a garantias de um processo de transição energética justa.

A opção pela eletrificação do setor de transporte, no caso dos 

Estados Unidos, da Europa e da China, será bem-sucedida apenas se 

acompanhada por uma transição simultânea das suas respectivas 

matrizes energéticas e elétricas. Se a eletricidade usada pelos veículos 

elétricos for gerada a partir de fontes não renováveis, como o carvão, 

a eletrificação do transporte não resultará em uma redução significati-

va das emissões totais de gases de efeito estufa.

Por esse enfoque, as vantagens comparativas do Brasil em energia 

renovável são extraordinárias. As matrizes energética e elétrica são 

predominantemente limpas e compostas por fontes de energia reno-

vável, como a biomassa (proveniente da cana de açúcar), hidrelétri-

cas, eólica e solar. Há décadas, desenvolvemos alternativas efetivas de 

descarbonização veicular por meio de biocombustíveis, destacada-

mente o etanol.

Por outro lado, a utilização de biocombustíveis em veículos pesa-

dos tem sido bem menos relevante, restrita à mistura de biodiesel ao 

diesel e ainda em proporções relativamente limitadas. Dado que o 

transporte de cargas no Brasil é majoritariamente dominado pelo 

modal rodoviário (70% do transporte de cargas em 2021) e que 

cerca de 95% desse transporte é com base no diesel, demonstra-se 

uma forte dependência desse combustível fóssil. Torna-se urgente 

priorizar e acelerar a descarbonização neste segmento.

A longa jornada do setor de mineração

de carvão e geração termelétrica

A situação do carvão no RS poderia se constituir em um pro-

cesso de transição energética justa; entretanto, não é o que vem 

acontecendo. De um lado, há legitimamente um receio dos traba-

lhadores do carvão sobre garantias para uma transição justa. Vale 

lembrar que, no final do ano passado, encerrou-se um contrato 

de compra pública da energia térmica à base de carvão, trazendo 

muitas incertezas para a continuidade da atividade no município 

de Candiota (RS).

Um dos grandes problemas da transição é o financiamento: 

quem paga a conta? No plano internacional, os países ricos se 

recusam a desembolsar recursos suficientes para que os países 

pobres possam fazer a transição em suas economias rumo ao 

desenvolvimento sustentável.

Os estados e municípios que exploram o carvão, como é o caso 

do RS e de Candiota, recebem a CFEM – Compensação Financeira 

pela Exploração de Recursos Minerais –, um percentual do fatura-

mento da atividade que deveria se constituir em um Fundo para a 

Transição. Entretanto, esses recursos acabam sendo destinados a 

outras finalidades, inviabilizando uma transição justa.

É importante destacar que a atividade mineira no RS está estagnada 

há anos em termos de contratação de trabalho, girando em torno de 

600 empregos diretos. É controverso, também, o impacto que o 

encerramento dessa fonte energética causaria para o abastecimento 

nacional de energia que, apesar de ser considerada uma energia firme, 

representa em torno de apenas 1% da geração nacional. As alternati-

vas tecnológicas de conversão menos poluente do carvão ainda têm 

um custo muito alto para se constituírem como alternativa viável.

O encerramento das atividades de carvão não pode significar o 

abandono econômico de Candiota e região. Estudos do DIEESE 

(2023) apontam que a região do Pampa Gaúcho possui vocação para 

a agroindústria, com potencial de geração de emprego e renda supe-

rior ao do carvão. A pecuária familiar (bovinos e ovinos) e a produção 

leiteira, já presentes, podem ser verticalizadas com a instalação de 

laticínios e frigoríficos de pequeno e médio porte, agregando valor à 

produção local. Essa atividade pode ser combinada com o já consoli-

dado turismo gastronômico e enológico da Campanha Gaúcha, 

criando um circuito econômico integrado e sustentável.

Não adianta substituir o carvão por imensas monoculturas de soja e 

plantio de eucaliptos para produção de celulose, que continuariam a 

degradar o solo, afetando a biodiversidade e enfraquecendo o com-

bate às mudanças climáticas.
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1. CAPEX - Refere-se aos gastos de uma empresa para adquirir, manter ou melhorar ativos 

de longo prazo, como imóveis, máquinas e equipamentos. Esses investimentos visam 

aumentar a produtividade, a vida útil dos ativos e, consequentemente, gerar valor e lucro 

para o negócio a longo prazo.
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Genebra, 2015.

OIT – ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Trabalhar em um planeta 
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Referências

Considerações finais

A transição energética no Brasil, ilustrada pelos casos do carvão 

no Rio Grande do Sul e do petróleo na escala nacional, é um pro-

cesso complexo, tensionado pela urgência climática e por podero-

sos interesses econômicos estabelecidos. A janela para uma transi-

ção justa que gere desenvolvimento econômico sustentável e 

trabalho decente está aberta, mas se fecha rapidamente.

A ausência de uma política nacional de transição justa é o maior 

obstáculo, condenando trabalhadores à incerteza e permitindo 

que a transformação ocorra de forma caótica e socialmente regres-

siva. Os caminhos para superar esse impasse passam pela coragem 

política de priorizar o diálogo social sobre o lobby setorial, de redi-

recionar fundos públicos para o interesse comum e de planejar, de 

forma antecipada e democrática, o futuro do trabalho em um Brasil 

de baixo carbono.

A COP30, em Belém, será um palco crucial para que o movi-

mento sindical e a sociedade civil brasileiros pressionem não ape-

nas por metas ambiciosas de redução de emissões, mas também 

por um marco global de transição justa que obrigue os países a 

protegerem seus trabalhadores. Como afirmou Chico Mendes, a 

ecologia sem luta de classes é jardinagem. Cabe aos trabalhadores 

e seus sindicatos garantir que a revolução energética seja, de fato, 

uma evolução social.
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1. CAPEX - Refere-se aos gastos de uma empresa para adquirir, manter ou melhorar ativos 

de longo prazo, como imóveis, máquinas e equipamentos. Esses investimentos visam 
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